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AntôniQ Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
· vice-Governador 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEIS 
LEI N° J · eq.q DE ~8 DE ABRIL DE 2015 

Disp6e sobre a extinção de cargos de 
assessores jurídicos na estrutura do 
Poder Executivo do Estado do Amapá e 
criação de cargos de direção e 
assessoramento superior, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1" Ficam extintos 34 (trinta e quatro) cargos de Assessores 
Juridicos criados pelas Leis n•s 1.073, de 02 de abril de 2007; 1.774, de 17 de 
outubro de 2013; 1.761, de 10 de julho de 2013; 0637, de 14 de dezembro de ?.001; 
1.246, de 10 de julho de 2008; 0811, de 20 de fevereiro de 2004; 0638, de 14 de 
de~ernbro de 2001; 1.073, de 02 de abril de 2007; 1.2!!9, de 05 de j3.Jlciro de 2009; 
1.230, de 29 de maio de 2008; 04~7. de 23 de dezembro de 1998; 1.335, de 18 de 
maio de 2009; 0417, de 17 de abril.de 1998; 1.176, de 02 de janeiro de 2008; 0629, 

. de 01 de novembro de 2001 e 1.409, de 24 de. novembro de 2009. 

Art. 2° Ficam criados 05 (cinco) cargos de Direção e Assessoramento 
Superior de provimento em comissão, símbolo CDS-4, acrescidos ao Anexo da Lei 

, n" 0811, de 20 de fevereiro de 2004. 

Art, 3• As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, fic3.Jldo o Poder Executivo autorizado a 
realizar as suplementações que se fizerem neces.sárias. · 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .RIS de abril de 2015 

Governado 

LEI N" J · SSo DE .i!.8 DE ABRIL DE 2015 

Dispõe SQbre as alterações na Lei n° 
1. 059. de 29 de dezembro de 2006, 
que instituiu o Plano de Cargos e 
Salários do Grupo Saúde, o.lterada pelo. 
Lei n• 1.343, de 03 de julho de 2009 
e pela Lei n• 1.614, de 02 de janeiro 
de 2012, e dá outras providênçlos. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO CO AMAPÁ; 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do o.rt. 107 da ·constituição Estadual, so.nc:iona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Os quantitativos dos cargos efetivos· do Grupo Saúde 
instituídos pela Lei n° 1.059, de 29 de dezembro de 2006, e posteriores 
alterações, passam a ser os constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo 
autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopó, ~e, de abril de 2015 

sn.VA 

Lein• J.S:?O de..et3 de abril de2015 .......... 

Área 

ANEXO; . 

9UANT;'fATIVO DE ÇARGOS 

Cargo Habilitação 

As~i~tente .Social . 

Auxiliar de Enferma~em ' -

: 
Vagos 

. ... 100 

260 

I 
I 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Gilvan Pinheiro Borges 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclemilda Macia I Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa . 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Silvãnda M. Duarte 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:·Maria de Nazaré Farias 

· do Nascimento (interina) 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo lgnacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huellon Corrêa Medeiros 
Contro\adoria Geral: Otni Miranda deAlencarJ[mior 
Procuradoria Geral: Narson de S:l Galeno 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Polícia Militar: Cel. PM José Cu rios Corrêa de Souza 
Polícia· Civil: D~l. Maria de Lourdes Sousa 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Marcelo Magno Bispo Corréa 
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goreth da Silva c Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Silva 
Comunicàção: Gilberto Ubainra Rodrigues 
Ciência c Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto e Lazer: Edinoclson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Joscnildo Santos Abrantcs 
Indústria c Comércio: Eliezir Viterbino da Silva 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja Creão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúdl!: Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 
Segumnça: Cel RR Gastão Valente Calandrini de Azevêdo 
Setrap: Odival Montcrrozo L.cite 
Trabalho e Empreendcdorismo: Marciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lama rã o 
Mobilização Social: Elicte Nascimento Borges 
SEGO\': Renilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanuel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculàdos 

Adap: Alcir Figueira Matos 
Amprcv: Arnaldo Santos Filho 
SI AC- Super Fácil: Alcssandro de Can•nlho Agm 
EAP: Cristiane Vilhena de Souza 
Japen: Jefferson Dias Picanço 
Detran: Inácio Monteiro Maciel 
Diagro: Otacflio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Sávio de Souza Guerreiro 
IEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: José Jeová Freitas Marques 
Pescap: Guarabichaba Martins Ferreira 
Procon: Vicente da Silva Cruz 
Prodàp: José Lu tia no Costa da Sih•a 
RDM: Robérto Coelho do Nascimento 
Rurap: José Maria Darinasso Lima 
I MAP: Luis Hcn rique Costa 
I EF: Marcos da Si h· a Tenório 
UEAP: Perscu da Silva Aparicio 
ARSAP: Rodolfo Femandcs da Silva Torres 

. Fundações Estadual 
Tumucumaque:.Mary de Fátima Guedes dos Santos 
Feria: Alba Nizc Colares Caldas 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
Caesa: Patrícia de Cássia da Silva Brito· 
CEA: Angelo do Carmo 1 
Gasap: Rodolfo Fern~ndes da Silva Torres (interino) 

·' 

Atenção à 
Saúde 

Apoio 
Diogn6stiço 

Vigilância 
em Saúde 

Condutor de Veiculas de 
'Urgência.Tcrrestrc 

:Condutor de Vekulos de 
; Urgência Marítimo 

:Enfermeiro 

Farmacêútico 

Fisioterapeuta 

Fonoaudiólogo 

Médico 

• Nutricionista 

:Odontólogo 

:Psicólogo 

Rádio Operador de 
Central de Regulação 
Médica 

Técnico em Enfermagem . 

Técnico em Higiene Dental 

Técnico em Prótese 
Dentária 

Tê~nico em 
Nutrição e Dietética 

Telefonista Auxiliar de 
Regulação Médica 

Terapeu,ta Ocupacional 

liTécni~o em Apoio 
Diagnóstico 

' 
I 
i 

I 

Auxiliar em Apoio 
Diagnóstico 

Agente de Saúde Pública 

i Especialista em 
. .[Epidemiologia 

I Fiscal de Vigilfu;"~ia 
· Sanitâria · 

'Agente de Vigilância 
I Sanitãria · 

Médico Veterinário 

Técnico em Segurança do 
Trabalho 

I 
I 

i Analista Químico --~ 
!Farmacêutico· /1 

IBioquimico 

Biólogo 

[Biomédico 

._Tecnólogo em 
I Radiologia 

i Auxiliar de 
; Laboratório 

:

Técnico em 
~aboratóno 

Técnico em 
Radiologia 

Técnico em 
Patologia 

1--------t-~-----~-+--
Especialista em 
Administração de Serviços 
de Saúde 

! Especialista em · . . 

/GEstão 

· ! Infraestrutura de Serviços 
ide Saúde 

'Especialista em 

i 
I 

. Planejamento e Gestão em 
'Saúde · 

---~--+---------~~----~ 
I l!:specialista em Regulação 

~ ... ·~:~~~:~~.~~.~.~.~~~ ...... :··:····· ....... · ... -.. -.. --.-+-----1 

LEINoj·.~DE~ DE ABRIL DE2015 .. 

Dispõe sobre a . criação do Sistema 
Intégrado de Apoio Técnico·Jurídico 
do. PodEr Executivo do Estado do 
Amapá e dá outras providências. 

. O GOVEANAI:IOR DO ESTADO 1:10 AMAPÁ. 

· Faço saber qu~· à· Assembléia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos tErmos do art. 107 do Constitlliçêio Estadual, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° A presente lei dispõe sobre a criação e í\tribuições do 
Sistema Integrado de Apoio Técnico·Juridico do Poder Executivo do Estado do 
Amapá. 

\ 
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Art. 2° O Sistema Integrado de Apoio Técnico-Jurídico do Poder 
Executivo do Amapa sera formado por 90 {noventa) assistentes técnico- · 
jurídicos nomeados pelo Chefe do Poder E!'ecutivo, os quais 'serão 
administrativamente vinculados aos Órgaos, Secretarias e entes da 
Administração direta elo Estado e, técnica e funcionalmente, a Procuradoria
Geral do Estado do Amapá. 

Art. 3° Sem prejuízo do poder regulamentar atribuído ao 
Governado! ..:u :...,t,,Jo, ato normativo do Procurador-Geral do Estado disporá 
sobrt a designação de Procuradores do Estado que exercerão a supervisão, 

.. coordenação e o acompanhamento dos assistentes técnico-jurídicos nomeados 
c lotados nos Órgãos, Secretarias e entes da administração direta e indireta do 
Estado, bem como a lotação dos assistentes técnico-jurídicos. 

Art. 4° São atribuições dos assistentes técnico-jurídicos: 

I - prestar assistência aos Secretarias de Estado, ocupantes de 
cargos equivalentes ou assemelhados, bem como, Diretor-Presidente dos entes 
da Administração Indireta do Estado no controle interno da legalidade dos 
atos administrativos, observados os entendimentos consolidados e as 
determinações emanadas da Procuradoria-Geral do Estado; 

. !I assessorar as autoridades elencadas no inciso 1, na· 
elaboração de informações, manifestações, e atos normativos, observados os 
entendimentos consolidados e as determinações emanadas da Procuradoria
Geral do Estado; 

111 - oriental' as autoridades elencadas no inciso I na elaboração 
de consultàs sobre· .matérias de natureza jurídica a serem formuladas à 
Procur<..:!~, ;~ .(:Pral do Estado, com.' vistas ã- esclarecer-situações de interesse. 
público; 

IV - colaborar na elaboração de minutas de contratos, ajustes, 
atos administrativos e normativos, a serem subm.etidos à· anàlise da · 
Procuradoria-Geral do Estado; 

V - examinar previamente os processos administrativos que 
tratem dos ser.~dores e das matérias afetas aos Órgãos, Secretarias e entes da 
administração direta e indireta do Estado, observados os entendimentos · 
con~oli<;l.aclg_g_,<t§ _determinações emanadas da Procuradoria-Geral do-Estado; 

VI - analisar. previamente, observados os modelos padronizados 
pela Procuradoria-Geral do Estado, as minutas de editais de concurso, 
licitação, contratos, convênios, ajustes e acordos; 

' . VII - elaborar os atos referentes à organização administrativa e 
disciplinar dos Órgãos, Secretarias e entes d!i administração ·direta e indireta 
do Estado, observados os entendimentos consolidados e as determinações 
emanadas da Procuradoria-Geral do Estado; 

Vlll - exer~er outras atividades correlatas ao desempenho das 
atribuições dispostas neste artigo, desde que autorizadas pelo Procurador-
Geral do Estado. · 

§ 1 o Para cumprimento das atribuições contidas neste artigo, os 
assistentes tecnico-juridicos tem autonomia para solicitar informações, 
documentos, exames, diligências e'esclarecimentos necessários relati'<OS 'aos 
procedimentos sob sua responsabilidade. 

§ 2" Os procedimentos encaminhados ã Pr0curadona-Ueral do 
·Estado deverão vir obrigatoriamente com as folhas do procedimento 
numeradas, devidamente instruidos, contendo relatório conclusivo acerca da· 
matéria, sob pena de serem devolvidos para saneamento das ·falhas ou 
irregularidades detectadas. 

Art. 5° Os cargos de assistentes técnico-jurídicos são privativos 
de bacharéis em Direito, providos por cargo em comissão, em nível de CDS-3. 

Art. 6 ° Os assistentes tecnico-juridicos são responsáveis pela 
emissão das respostas às requisições, certidões, informações e diligências 
necessárias ao desempenho das funções dos Prócuradores do Estado, devendo 
o cumprimento da ordem ser realizado no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, sob pena de responsabilidade administrativa, salvo justificativa 
motivada. 

Art. 7° Todas as manifestações e atos relativos à defesa judicial 
e eJ~trajudicial do Estado e consultoria jurídica no ãmbito do Poder Executivo, 
bem como referentes ãs licitações publicas, processos de direito, vantagens, 
deveres e obrigações dos servidores públicos da administração direta e 

indireta, ativos e in~tivos, civis e militares, submetidos ao regime estatutário e 
celetista, e, ainda, os beneficiários de pensões pagas pelo Estado devem ser 
submetidas ao exame final da Procuradoria-Geral do Estado, sob pena de 
nulidade. · 

Art_ 8° A atuação dos ocupantes dos cru:gos de assistentes 
técnico-jurídicos será coordenada e supervisionada p.ela Procuradoria-Gejal 
do Estado, os quais estarão disciplinarmente afetos a Corregedoria-Geral da 
Procuradoria-Geral do Estado dó Amapá. · · 
--· Art. 9° A Procuradoria-Geral do Estad~por meio de requisição 
podera avocar processo administrativo que esteja em trãmite nos Órgãos, 
Secretarias .e entes da administração direta e indireta do Estado. 

Art. 10. Todas as disposições contidas na lei complementar que 
dispõe sobre a organização· e o funcionamento da· Procuradoria-Geral. do . 
Estado e,o regime jurídico dos Procuradores do Estado devem ser estritamente 
cumpridas pelos assistentes técnico-jurídicos; sob pena·de responsabilização 
civil, penal e administrativa. 

. _ .. A~t.- 1 t Para .os efeitos desta lei, mantém-se a atual estrutura. 
de cargos constai1,te na Lei Complementar n • ó82, de 27 de fevereiro de 20 14; 
a qual poderá ser complementada com servidores vinculados à administração 
direta e indireta estaduais, servidores cedidos ou servidores oriundos do ex
Território Federal do Amapá ·que, por força de disposição constitucional ou 
legal, prestem serviços ao Estado do Amapá .. 

Art, 12. Os ocupantes de cargos de provimento efetivo ou em 
c;missão que já exerçam funções assemelhadas às contidas nesta lei, desde 
que não organizados em carreira, deverão se submeter aos preceitos· nela 
contidos, sob pena de responsabilizaçao civil, penal e administrativa. 

Art. 13. Os gestores dos Órgãos, Secretarias e entes da 
administração direta e indireta do Estado, respondem' solidariamente pelos 
atos e omissões 'que· desrespeitem os preceitos .desta lei praticados pelos 
assistentes técnico-jurídicos, que estiverem sob sua chefia ou supervisão, 
excetuados os casos em que haja prova suficiente que 9aracteri2e 
des_conhecimento escusável dos gestores sobre as condutas ilegais praticadas. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos .de pro\~mento efetivo e. os 
nomeados em cargos em comissão lotados nos Órgãos e entes da 
administração indireta que .exerçam funções assemelhacl.as aos assistentes 
técnico-jurídicos, são técnica e funcionalmente vinculados à Procuradoria
Geral do Estado, e sujeitam-se às disposições desta lei, sob· pena de 
responsabilização civil, perial e administrativa.· 

Art. 1!5. O. Poder Executi~o enviará Projeto de Lei ao Poder 
Legislativo, propondo a criação dos cargos de assistentes técnico-jurídicos ou 
com denominação equivalente, com atribuições assemelhadas às previstas 
nesta lei, de provimento efetivo, devendo promover a realização de concurso 
público que ficará sob a responsabilidade da Procuradoria-Geral do Estado. 

Art. 16. As despesas resultantes da aplicação desta Lei,· 
correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, ficando o Poden 
Executivo autorizado a realizar as suplementações que se fizerem necessárias. 

( 

Art_ 17_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .oôB de abril de 201!5 

"-/ mi~ nr 
ANTÔNIO ALDEZ GÓ js' bl-siLVA. 

povernador 

DECRETOS J 
ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
REMESSA DE MATÉRIA 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Diretor 

Zilma Vale de Almeida 
Chete da Divisão Administrativa 

Mary Sônia Ataide 
Chefe da Divisão de Coii1ercialização 

Elaine Alencar Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

, CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS . 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MED.IDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINATU-

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Exemplar ...................... .._ .... , .. __ .._,:_ ........................ R$ 5,00 
·Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ...... _ ..... R$ 5,50 
Centímetro para Compor.._ ............. __ , .. ,_ ........ __ ,, R$ 8,00 
Página Exclusiva .... .__ ..................... ~ ..... ._ .......... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ........ -............................ R$ 50,00· 

Ao 010 reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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DECRETO N° 1. I 6 I DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO. ESTADO DO. AMAPÁ, usando das atribuições 
que Ih~· silO ('onferidas pelo art. 119, inciso Xxll, da Cons(.itu1ção do Estado do 
.~mapa. c,'c o an. 46, da Lei n' 033~. de 16 de abril de 1997. de acordo coin o 

· Decreto n• 0291, de 14 JO 1/15, e tendo em vista o contido no Ofício n° 
814/2015-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar Keila Danúbio do Silva Góes do cargo em comissão de 

Gerente de Comunic~ção e Articulação Institucional do Projeto "Comunicação 

Institucional". Código CDS-2. da Sccretana de Estado da Saude, a contar de 
09 de rr:àrço dr 20 1:; 

Macopá. '2. g de abril de 2015-

~· 

· ANTÔNI5 J<,LDEZ GO 1)) SILVA 

tove~nador 

DECRETO N° 1.1 G 'L DE "2.. ~ DE ABRIL · DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0.338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n" 0291, de 14/01 j15, e tendo em vis(a o contido n.<J Ofício n° 
814/2015-GAB/SESA. 

RESOLVE: 

~omear Jonine Duarte da Cruz para.exercer o cargo em comissão 
de Gerente de Comunicação _e Articulação Institucional do Projeto "Comuni

cação Institucional", Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Saúde, a 
contar de oq de março de 2015. 

Macopó, '2_ g de abril de 2015 

r r 

ANTÔNIÓ ALDÇZ: 6Ó s '1)), SILVA 

_____ ~ovemado~ 

DECRETO N° 'l\6 ~ DE 2 S DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR bO EST"DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo mt. 119, inciso XXIJ, da Constituição do J::stado do 
Amapã. c;r: o art. 4(1, du L~i n• 0338, d~ !fi de alJril de 1997, de acordo com o 
n~~r~l<> n• 02~ 1. de 14/0 I /15, e t~ndo em viw1 o contido no Ofício n° 

814/2015-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

Nomear. Keila Danúbio do Silva Góes para ext;rcer o, cargo em 

comissão de Gerente Geral . do Projeto "Comunicação InJtitucionol", Cpdigo 

ÇDS-3, da Secretaria de Estado da Saude. a contar de 09 de março pe 2015. 

Mocapó, Z g de abril de 2015 

__co, 

J Wt\Q- ~tn 
ANTÔNIÕ ~LDEZ GÓ D~ILVA 

~overnador ---

DE 2015 

O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, u5ando dás atribuições 
que lhe são con_fe,ridas pelo art._119, inciso XXJI, Cla·constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 20Q8, 

RESOLVE: 

Exonerar Almerinda de .Jesus Gomes Miranda da função 

comissionada de Diretor da E. E. Darcy Ribeiro, C6dlgo CDI-3, da Secretaria 
de Estado da Educação. 

Macapá. ·.era de .o.. \:>..,_;t_ de 2015 

L m~~' 
ANTÔNIO \1 LDEZ GO "' ILVA 

pvernador 

·DECRETO N° ~JG 5 DE JeJ g DE A fOR,\ l..J DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008,- · 

I 

RESOLVE: 

Nomear os servidores -abaixo relacionados para exercerem as 
funções comissionadas da Secretaria de Estado do Educação: 

ESCOLA 

E. E. DARCY RIBEIRO 

SERVIDOR 

Elijane Anjos dos Santos -
Professor, Classe C, 
Padrão lScSJ_uadro: GEA 
Fabio Junior Cardoso 

CARGO 

Diretor 

Zacher -·Professor, Classe Secretário 
A, Padrão 03, Quadro: Escolar 
GEA 

de 2015 

1 VM' :r h 
.ANTÔNIO [ALDEZ G( s DA SILVA 

~ov=._mador 

DECRETO N" é~,J(;G DE .OS DE q ~f, l li DE 2015 

CÓD. I 

CDI-3-, 
I 

CDI-1 

o" GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são c:onferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Con·stituiÇão do Est~do do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de mruo de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacion-ados do cargo em 
comissão e da f11-nção comissionada da Secretario de Estado da Educação: 

I ESCOLA 

E. E. PROF' JOANJRA 
DEL CASTlLO 

Macapá, 

sERVIDOR CARGO/FUNÇ_ÃO 

Reginoldo dos Santos Diretor 
Cortes 

Ano Cristina Guiomar dos Secretário 

Santos Escolar 

~ de ..o...'o~.:t de 2015 

ANTÔNIO-~ LDEZ GO ·~ ~A SILVA 

~~ernadorj 

COD. 

CDS-2 

CDI-3 

'1 

_, 

l 
1 

f~ 
J 
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DECRETO N" ~JGq DE .e8 DE A8R,r L DE 2015 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, ii1ciso XXII, da Constituição do Estado do 
:\mapá. c/c a: f'i n• 1 230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem o cargo 
em com1ssão e as funções comissionada das Secretaria de Estado da 
Educaçao: 

ESCOLA SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO COD. 

I 
E. E. PROF' JOANJRA 
DEL CASTILO 

Cristiane da Silva Reis 

Ronaldo Coelho Morais -
Professor, Classe C, Padrão I 
Ol,Quadro:GEA .. 

Delrna Garcia de Almeida -' ,. 
Professor, Classe C, Padrão 

,01, Quadro: GEA 

DÍretor CDS- 2 

Diretor 
Adjunto CDI-3: 

Secretário ... 0
1 

CDI-
3 

• 
Escolar ! CDI-JI 

Macapó, ~- 3. de ...o-~ de 2015 

j f\\\ O 1 r L 

ANTÔNIO ALDEZ Gó S SILVA 
~overnado1_______ 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP.Á, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Ama]Jà, cfc a Lei' n• 1.230, de 29 de maio de 2Q08, 

RESOLVE: 

~:xonera.r Benedita de Souza Fonseca da função comissionada de 
Secretário Escolar da E. E. Prof" Antônio Messias Gonçalves ~a Silva, Código 
CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macapé, ~ de .o,..b<,..:l de 2015 

I VM~ t i~ 
ANTÔNIO\\ LDEZ GÓE !""'SILVA 

pvernador .\ _ 

DECRETO W ..eJG;q DE~ DE Ae,~ri..J DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelt> art. 119, inciso XX!!, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 2"l de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Nilzana Braga Esteves Oliveira, ocupante do çargo de 
Professor, Clase 3•, Padrão V, pertencente ao Quadro de Pes~oal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário Escolar 
da E. E. Prof" António Messias Gonçalves da Silva, Código CDI-3, da Secre
taria de Estado da Educação .. 

Macapá, ~ de ..Q..bu!~ de 2015 

; ow•· ~!~ 
ANTÔNIO ALDEZ GótSDA SILVA 

~o~ernado~--- . 

DECRETO W ..e:J-=!-0 DE ~ DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contid~ no Ofício n° 055/2015-CGE, . 

RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem as 
funções comissionadas da Controladoria-Geral do Estado do Amapá, a· contar 
de 02 de fevereiro de 2015: 

! SERVIDOR 

i Elizôngela Ribeiro Fiel -
· ! Assistente Administrativo, 

'Classe 3", Padrão Jll, Quadr-o: 
Estado 
J ader Ulisses Santos da 
Costa - Assistente 
Administrativo, Classe 3", 
Padrão UI, Quadro: Estado 
Chris Anderson Nogueira de 

:Sousa - Extensionista Agrope
' cu ária; Classe 3", Padrão III, 
; Quadro: Estado 

ILidiane do Socorro Alves_ 
Pereira - Extensionista 

!
Agropecuário, Classe 3', 
Padrão m, Quadro: Estado 

Sandra Maria Cardoso 
·Oliveira -Digitador, Classe 
12•. Padrão V, Quádro: Estado 

CARGO/FUNÇÃO 

Responsável por Atividade Nivellll -
Correição Administrativo Disciplinar f 
Núcleo de Correição Administrativa 
Disciplinar f Corregedoria 

Responsável por Atividade Nível III -
Correição Administrativo Disciplinar/ 
Núcleo de Correição Administrativa 
Disciplinar f Corregedoria 

Responsável por Atividade Nível li! -
Correição Administrativo Disciplinar 1 
Núcleo de Correição Administrativa 
Disciplinar 1 Corregedoria 

Responsável por Atividade NíveJIJ[ -
Correição Administrativo Disciplinar f 
Núcleo de Correição Administrativa 
Disciplinar I Corregedoria 

Responsável por Atividade Nivel IJ[ -
Correição Administrativo Disciplinar f 
Núcleo de Correição Administrativa 
Disciplinar I Corregedoria 

Macapá, ~ de abril de.if15 

-
I l'rt\0 

ANTÔNIO\ ~LDEZ GÕ ~ SIL.Vil 
overnador 

DECRETO W ~ j ":f J.. DE .e8 DE ABRIL DE 2015 

CÓDIGO. 

CDI-3 

CDI-3 

CDI-3 

. CDI-31 
I 
I 

O. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n" 1.756, de 24 de junho de 2013, alterada pela Lei n• 1.771, 
de 30 de setembro de 2013, e tendo em vista o contido no Ofício n° 47/2015-
CCH/LIC, 

RESOLVE: 

Nomear Leonil Ferreira Góes para exercer o ca,rgo em com;ssão 
de Assessor Técnico Nível !I, Código CDS-2,. da Comissão Estadual da Verdade, 
no período de 1 o de maio a 31 de outubro de 2015. 

Macapá, ...e,s de abril de 2015 

i VrflQ 1 ~ 
ANTÔNIO I ALDEZ GÓ s DA SILVA 

overnado 

DECRETO N" NJ-f.V DE /&8 DE ABRIL DE 2015 

I ' 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.756, de 24 de junho de 2013, alterada pela Lei n• 1.771, 
de 30 de setembro de 2013, e tendo em vista o contido no Ofício n• 47/2015-
CCH/LIC, 

RESOLVE: 

Nomear Maria Izabel de Albuquerque Cambraia para exercer o 
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cargo em comissão de SecretArio Executivo, Código CDS-3, da Comissão 
Estadual da Verdade, no período de .1• de maio a 31 de outubro de 2015. 

Macapá, R18 de abril de 2015 

1:c 

ANTÔNIO\ LDEZ G S ~SILVA 
overnado -

DECRETO N" .ar:f3 DE % !>E ABRIL !>E 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pdo art. 119, inciso XXV, da Constituição do.Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.756, de 24 de junho de 2013, alterada pela Lei n• 1.771. 
de.30 de setemb~o de 2013, e tendo em vista o contido no Ofício n• 47/2015-
CCH/UC, 

RESOLVE: 

Art. I 
0 

Exonerar os mep.1bros abaixo relacionados do Colegiado 
da Comissão Estaduàl da Verdade: 

Luciauo Del Castilo Silva 

Maria Benigna Oliveira do Nascimento Jucá 

Raimundo José da Costa Queiroga 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua pubticação. 

· Macapá, .ee de abril de 2015 

L OM~ :'~ 
ANTÔNIO-Y LDEZ GÓE ~SILVA 

lovemodor 

l>ECRETO N" ~.J=tl.j DE .ee !>E ASRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso )Ó:{V, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.756, de 24 de junho de 2013, alterada pela Lei n• 1.771, 
de 30 de setembro de 2013. e tendo em vista o contido no Ofício n• 47/2015-
CCH/UC; 

RESOLVE: 

Nomear Júlio Monnerat Barbosa para Membro do Colegiado da , 
Comissão Estadual da Verdade, como Repr~sentante da Universidade Federal 
do !lmapã- UNIFAP, no período de 1° de maio a 31 de outubro de 2015. 

M~capá, 1:;8 de abril de 2015 

2 V/1\Q IV 
ANTÔNIO~ I'LDEZ G :\5 DA SILVA 

fovemador\ 

DECRETO N° .teJ-=!-5 DE~ DE .ASRIL DE 2015 

. O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
AmapiÍ. c/ç a Lei n• 1.756, de 24 de junho de 2013, alterada pela~~ n• 1.771, 
de 30 de setembro de 2013, e tendo em lflsta o canudo no Oficio n 47/Z015~ 
CCH/UC, 

\ 

RESOLVE: 

Nomear Ewerton Souza Nerí para exercer o cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nivelll, Código Cl>S-2, da Comissão Estadual da Verdade, 
no período de J• de maio a 31 de outubro de 2015. 

~acapá, .::es de abril de 2015 

,..., 

ANTÔNIO~ fLD~ G ~ I'Ã'SILVA 

.!v!modor 1 

l>ECRETO N"~:rG DE ~ DE Ae,IZ,IL, !>E 2015 

' 

l>ispõe sobre a transferência do 
Serviço Ativo do Polícia Militar do 
Amapá, para a Reserva Rel)\unerada, 
"EX-OFFÍCIO", do 2" TEN QOPME 

EDINALDO LEAL MONTEIRO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO ()0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0084, de 07 de 'abril de 2014, em· 
consonância com a Emenda Constitucional n• 79, de 27· de maio de 2014, e 
tendo em vista o teor do Processo n• 28740.000168/2015-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica transferido pará a inati\~dade, mediante Reserva 
Remunerada, "EX-OFFICIO", o 2° TEN QOPME Edinaldo Leal Monteiro, 
pertencente ao ex-Território Federal do Amapá, cedido ã Policia Militar do 
Estado do Amapá, nos termos do àrt. 42, da Con~tituição.Federal; art. 1", § 2°, 
da Emenda Constitucional n• 79, de 27 de maio de 2014, c/c os arts. 53, §§ 
1•, 2• e 3•, inciso "IX"; 54, § t•; 113, inciso 11 e 115, inciso V, da Lei 
Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos :11ilitares do 
Estado do Amapá). ' · 

Art. 2° Os proventos d~vidos terão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I, 1!, lll, IV, V e VI,§ 1°, inciso I,§ 4° e 21, incisos I, 11, 
UI, IV, V, VI' e VIl, Parágrafo único, da Lei n• 10.486. de 04 de julho de 2002, 
calculados sobre.o soldo de 2• TEN PM. 

Art. 3". A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Policia Militar 
do Amapá efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto nos arts. 111, inciso J, Parágrafo único e 112, da Lei Complementar 
0084, de 07 de abril ,de 20f4. 

, Art. 4° Este Decr~to entra ~m vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de 06 de fevereiro 'de 2015. 

Mocapcí, .es de o)O>......;.l. de 2015 

. I UM~ ~~~ 
ANTONIO \1 LDEZ GO ~ ~SILVA 

overnado.!:..._ 

DECRETO N" tõ l:f:r DE ~8 DE .ASRII. DE 2015 

Dispõe sobre a transfe'rência do Serviço 
Ativo da Polícia Mllftar d~ Al)lapá, para a 

Reserva Remune,rada, "EX ·OFFÍCIO", do 
MAJ QOPMA SELMA SILVA MIRANDA. • 

, O GOVERNADOR 1>0 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuiçqes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constit1,1ição do Estado do 
Amapa, cjc a Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 •. em 
consonância com a Emenda Constitucional n• 79, de 27 de maio de 2014, e 
tel)do em vista o teor do Processo .n• Z8740.000195/2015:DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido pà.ra a Inatividade, mediante Reserva 
Remunerada, "EX-OFFICIO", a MAJ QOPMA Selma Silva Mi~anda, pertencente 
ao ex-Territõrio Federal do Amapá, cedida ã Policia Militar do Estado do 
1\mapã, nos termos do art.· 42, da Constituição Federal, e art' I •. § 2•. da 
Emenda Constirucional n•·79, de 27 de maio de 2014, c/c os arts. 53,§§ 1•, 
2° e 3•, inciso IX; 54; 113, inciso 11 e 115, inciso V,, da Lei Complementar n• 
0084; de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá). 

· Art. 2° Os proventos deVidos terão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I, 11, Ill, IV, V e VJ, § 1•, incisp 1,_§ 4• e 21, incisos·!, 11, 
III, IV, V, VI c VIl, Parágrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho 'de 2002. 
calculados sobre o soldo de MAJ PM. ' 

Art. 3" A Diretoria de Inativos c Pensionist.as da Policia Militar 
do Amapá efetivará o presente desligamento do 'sen~ço ativo, de acordo com o 
disposto no àrt. 111, inciso 1, Parágrafo único e art. 1.12, da Lei Complementar 
n• 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art. 4 ° Este óecreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com ef~itos retroath;os a contar de 15 de fevereiro de 2015. 
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Mocopá, ~S de abril de 2015 

/"\ 

·; ~ 1\ 
ANiÔNIÓ ~LDEZ GÓ \5 DA SILVA 

overnodor1 

DECRETO N° ..el=ie DE ~ DE ABRIL DE 2015 

Dispõe sobre o transferência .do Serviço 
Ativo da Polícia Militar do Amapó, para a 
Reserva Remunerada, "EX-OFFÍCIO", do . 
MAJ QOPMA I;ERSON DA ROCHA UMA. 

O OOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0084·, de 07 de abril de 2014, em 
consonância com a Emenda Constitucional n• 79; de 27 de maio de 2014, e 
tendo em vista o teor do Processo n• 28740.000163/2015-DIP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a Inati,~dade, mediante Reserva 

Remunerada, "EX-OFF!CIO', o MAJ QOPMA Gerson da Rocha Uma. 
pertencente ao ex-Território Federal do Amapá, cedido. à Policia Militar do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição Federal, e art. r•, § 
2°, da Emenda Constitucion.al n• 79, de 27 de maio de 2014, cjc os arts. 53. 
§§ ! 0

, 2° e 3", inciso IX; 54,§ 1"; 113, inciso li e 115, inciso V, da Lei Comple
mentar n• 0084, de 07 de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do 
Amapá). 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I, 1!, lll, IV, V e VI,§ 1", inciso I,§ 4° e 21. incisos I, ll, 
lll. IV, V, VI e VIl, Parágrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho .de 2002, 
c:alculados sobre o soldo de MAJ P!\1. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia Militar 
do Amapá efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disposto no art. 111, inciso ( Parágrafo único e art. 112, da Lei Complementar 
n• 0084, de 07 de abril de 2014. · 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a contar de Oó de fevereiro de 2015. · 

Macapá, .e..B de abril de 2015 

,.... 

ANTÔNIO~~ LDEZ G< ~ Á' siLVA 

~e_r!!_ador 1 

DECRETO W ~Hq DE ~9 DE t\~11...1 !>E 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP'Ã, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo I 19, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapa. de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendó em vista o contido no Ofício n• 1470/201!5-GAB/ 

SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no· Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de ~013, publicado no DOE n" 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
PúlJllcu. "' candidata preencheu todos os requisitos necessários a assumir o 
cargo público para o qual foi aprovada, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear l.indalva de Melo Ferreira da Costa para ocupar 
o cargo· de Provimento Efetivo de Professor - História, Classe "C", Padrão I, 
Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural). 

Art .. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~8 de ...o-b<,..;l de 2015 

; UMO (U~ 
ANTÔNIO V. LDEZ GÓEt DÀSILVA 

overnador 1 

DECRETO N° t5J 80 !>E ~8 DE Al?!Ztlv DE 2015 

O OOVERNADOR 00 ESTADO. DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o. disposto no artigo 7". inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1470/2015-GAB/. 

SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOEn' 5395. de 24 de 
janeiro de 20131 e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Público, a candidata preencheu todos os requisitos necessári~s a assumir o 
cargo público para o qual foi aprovada, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear !>hei la da Silva e Silva para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor .. História, Classe "C", Padrão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro· de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de MacapáfRural). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, ~8 de •-o .. 'o•u.L de 2015 

ANTÔNIO~ LDEZ GÓE~, iA~SILVA 
· fovemador . 

DECRETO N° .eJ8.L DE e:ea DE '1€1R-IL..I DE 2015. 

O OOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 1 I 9, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1470/2015-GAB/ 
SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
'ordem d«ssilit;!ltôria; 

Considerando, ainda, que após a participação em Concurso 
Pú.blico, a candidata preencheu todos os requisitos necessários a assumir o 
cargo público para o qual foi aprovada, 

RESOLVE: 

Art. I • Nomear Nelma do Socorro Gonçalves Silva para ocupar o 
cargo de Pro,•imento Efetivo· de Professor - História, Classe •c·. Padrão I, 
Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Rural). 

Art .. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~B de ..o.b~ de 2015 

I ~Q.' 
ANTÔNIO Y. LDEZ OOE ÀSILVA 

:Eernador \ 

DECRETO N" eeJ8~ !>E ~9 DE ~B~tl.J DE 2015 

O OOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapé., de acordo com o disposto no artigo 7', inciso l, da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1470/2015-GAB/ 
SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

_Çonsiderando, ainda, que após a participação em Concurso 
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Público, a candidata preencheu todos os requisitos necessârios a assumir o 
cargo público para o qual foi aprovada, · 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear JGce Helena PeiGes da Paixão. para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor · Educação Especial, Classe "C", 
Padrão I, Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá {Município de Macapá/ 
UrbanaJ. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapcí, ttiB de ~ de 2015 

ANTÔNIO-~ LbEZ GC E' A SILVA 
lovcrnador \ 

DECRETO N° .e.J8 3 DE .ee DE ABRIL DE 2015 

O GoVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçOes 
que lhe. são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no· Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041 f 2013, de 16 de janeiro. de 2013, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classilicatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
publico, os candidatos preencheram todos os requisitos necessãrios a assumir 
o cargo publico para o qual foram aprovados. 

RESOLV-E: 

, Art. I o 1\omear l.cticla Aleixo de Carvalho da Silva Leite para 
ocupar r. cargn d~ Provimento Ef~::tivo de Pruf~ssor- Educação F'isica, Classe 
"C", Padrão ·1, Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação 
Básica, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá ,(Município de 
Macapâ/ Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor rHt d~ta de sua publicação. 

Mocopó, ~8 de abril de 2015 

Í ~o~~~ 
ANTÔNIO ALDEZ GÓE~ qA 'siLVA 

povernador \ 

DECRETO N° ..$J8 4 DE JôB . DE ABRIL DE 20t5 

' 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que Jhe súo t·onfendas pelo artigo 119, inc1so XXII, da Constituição do .t:studo 
do .A.mapá, de acordo com o disposto !)O artigo 7°, inciso I. da Lei no 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de,2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classíficatória; 

Considerando, ainda, que, após a participaç'ão em concurso 
,público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessâri.os a assumir 
o r.argo público para o ·qual foram aprovados, . 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Mario Sergio Nunes Silveira para ocupar o cargo 
de i>ro,·imento Efetivo de Professor - EdÚcação Física, Classe "C", Padrão I. 
Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de PesÍioal Ci~il do Estado do Amapã (~unicipio de Macapâ/UrbanaJ. 

Art. 2° Este Decreto entra ·em vigor na data de su,a publicação. 

Macapá, ~ de abril de 2015 
\ 

L\ 

I VM' 
ANTÔNIO LCEZ GÓ \s' o SILVA 

>overnador 

DECRETO N° .IQJ85 DE ~e DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições · 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7', inciso I .. da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em •'ista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e • 

Cons!de.rando .o resultado fmal inserid~ no Edital de Homologação 
'n' 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
janeiro de 20 13, e a .consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, .após a participação em concurso 
publico; os candidatos preencheram todos os requisitos nccessãrios a assumir 
o ca,rgo public_o para o qual foran:' aprovados, ' 

RESOLVE: 

• Art. 1 ° Nomear Aldir de Azevedo Dantas para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor- Educação Física, Classe "C", Padrão r, Grupo 
Mag1steno, da Carre1ra dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapã (Município de Macapã/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data dç sua publicação. 

Mocapcí, ~9 de abril de 2015 

I gmt [~ 
ANTÔNIO~ LDEZ GÓE~ ~SILVA 

overnador 1 

. 
DECRETO N° ,8.JSG DE ..ee DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usano.lo das atribuiçõe~ 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7', incis<? I, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no .ot'ício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de·2013, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a conscquenfc convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

" Considerando, ainda,· que, após a participação -'em concurso 
publico, os candidatos jJreencheram todos os requisitos necessãrios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Carlos Henrique Amorim da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor- Educação Física, Classe "C", Padrão 
I. Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Qnao.lro de Pessoal Civil do Estudo do Amapá (Munidpio de Macap~/llrhana). 

Art. zo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MGeapcí, ~ de abril de 2015 

/ Vr\\0 ~ 
ANTÔNIÓ ~ LDEZ GÓE~ M SILVA 

overnodor \ · . _ 

DECRETO N° ,.e.;g:} DE .68 DE ABRIL DE 2015. 

O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das. atribuições 
que lhe' são conferidas pelo artigo 119, incis_o XX!!,. da Constituição ,do. Estado 
do Amapá, de acordo com o d1sposto no arugo 7 , mc1so I, da Le1·n ,0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em \'Ísta o contido no Of!cio n° 134U2015-

GAB/SEAD, c 

a..--- ... ---------~-----------------~--.... 

l 
I 
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Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de 201J, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados.de acordo com a 
ordem classificatória: 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários á assumir 
õ cargo público para ·o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Jaciane da Silva Cruz para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor- Educação Física, Classe "C', Padrão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação. Bãsica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapã (Ylunicipio de Macapâ/(irbana). 

Art. 2° ·Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macdpó, ~ de abril de 2015 

ANTÔNIO-~ LDEZ GÓE~ D;: SILVA 
_ over!'lador-\ 

DECRETO N° ~J.88 DE ,.eg DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 1.19, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapa, de acordo com o disposto no artigo 7', inciso I, da Lei n' 0066, de 
03 de- maio de 1993, tendo em vista o 'contido no Ofício n° 1342/2015-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n' -5395, de 24 de 
janeiro .de,2013, e a consequente convocação dos aprovados, de·acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda; que, àpós' a participação em concurso 
público. os candidatos preencheram todos os requisitos necessârips a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOL.VE: 

Art. 1° i\omear Rodrigo Oliveira Ikegami para ocupar o cargo de 
Provimentn p;f..,rivo de Prof~s~or- Educação Fisica, Classe "C", Padr<lo I, Grupo·· 
Magisterio, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de 
Pessoal Civil ~o Estado do Amapa (Município de Macapó./Vrbo.na). 

Art. 2° Este !Jcc~eto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .es de abril de 2015 
I 

ANTÔNIOÍ ~LDEZ GO!Is bA SILVA 
ovemador 

--

DECRETO N° "'~~d8<=j ·. DE /D8 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe .sàu conferidas pelo artigo 1 19, inciso XX!l, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°_, inciso I, da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, ~ · . 

Considerando o resultado· final inserido no Edital de Homologação 
--.._ n' 041 /2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n' 5395, ,de 24 de 

janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de a_cordo ·com a 
ordem classificatória: 

Considerando. ainda, que, após a participação em concurso 
público .. ns candidatos preencheram todos os.requisitos necessàrios.a assumir 
o cargo pú b\ico para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Leidiane Só Viegas para ocupar o cargo de 
Proúmento Efetivo de Professor- Educação Física, Classe "C", Padrao I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Bãsica, do Quadro de 
Pessoal Civil dó Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° E~ie Decreto entra em vigor na data de sua·pubiicação. 

Macapá, .ô8 de abril de 2015 

J Ofr\0 
ANTÔNIO\i LDEZ GOE ~ILVA 

~vemador_....__\. __ _ 

DECRETO N° ~..l"' O DE . .e9 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo' 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapã, de.acordo com o disposto no artigo 7", inciso I. da Lei no 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado f1n;u inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; · 

. Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos ~s requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Andreia Cordeiro Ferreira para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor - Educação P'isica, Classe "C"; Padrao I, 
Grupo Magistério·, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapâ (Município de Macapà/UrbW:a). 

Art. 2° Este Decreto entra em '~gor na data d~ sua publicação. 
I 

Macapá, M de abril de 2015 

ANTÔNIO 

'""'' 

IA LDEZ GÓE\; !I;\ SILVA 
overnador \ 

tlECRETO N" ~Jl'U. DE .eB DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ; usando das atribuições 
que lhe. são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo cc;>m o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei no' 006~, de 
03 de maio de 1993, t~ndo em vista o contido no Ofício n° 1342/20.1!5-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, apôs a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessârios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, · 

RESOLVE: 

Art, 1° Nomear Marcia Aline Guedes dos Santos p~a ocupar o 
car·go de Provimento Efetivo de Professor- l!;ducação P'isica, Classe "C", Padrão 
L Grupo Magisterio, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do.Amapá [Município de Macapã/Urba.ha). 

I 'Art. 2° 'Este Decreto entra em vigor na: data de sua publicação. 

, Macapó, .es de abril de '2015 

...... 

ANTÔNIO tf ALDEZ l S 15?\ SILVA 
Governador\ 

DECRETO N° ~J<q~ DE .es DE ABRIL DE .2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõ~s 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapâ, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso 1, da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, c 
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Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
no 04Ji2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n° 5395, de.24 de 
janeiro de 2013, e a consequentc convocação dos aprovados. de acotdo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público. os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o catgo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear Thiago Andrews do Carmo Rodrigues para ocli par 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor - Educação Física,. Classe "C", 
Padrão 1. Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/ 
Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ..era de abril de 2015 

ANTÔNIO ALDEZ Gó ls 'DÃ SILVA . 
~overnador1 

DECRETO N° ~JOI B DE .e6 DE ABRIL. DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo. artigo 119, inciso XXII, da Consiituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n° 0066, de 
03 d• maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD. e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n° 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n° 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados. de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
publico, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o· qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° :oiomear Wendell Rarnon Santos da Silva para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor - Educação Física. Classe "C", Padrão 
I, Gru ()O Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civi!'do Estado do Amapá (Município de Macapã/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em '~gor na data de sua publicação. 

Macapá . ..e;e, de abril de 2015 

; ow~ ~ t 
ANTÔNIO ~LDEZ GÓEp ~SILVA 

.2ver.I!Sldor 

DECRETON°..e,.!q~ DE .,es DE ABRIL DE2015 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribUIÇÕes 
qu~ lhe sào conferidas pdo artigo 119, inci~o ~1 .. dn. Constituiçao 

0
do Estado 

do Amapa, de acon.lo com o d1sposto no artigo 7 . l!lClSO I, da Le.1 n 00ó6, de 
03 de m?-lo de 1993, lendo em vista o contido no Ofício n~ 1342/2015-

GAB/SEAD. c 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologaç_âo 
n" 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n° 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequentc convocação dos aprovados. de acordo com a 
ordem cl~ssificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, ps candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados. 

RESOLVE: 

Art. 1° !'lomear Elizete Machado Barbosa para ocupar o cargo de 
Provimento Et:ciivo de Professor- Educação Física, Classe "C", Padrão 1, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica. do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de. Macapâ/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto ~ntra em '~gor na data de sua publicação. 

Macapá, ..109 de abril de 2015 

/ ~~ ., 
ANTÔNIO~ LDEZ GO ~· ~SILVA 

overnador 

DECRETO N° _,eJ.:::>t 5 DE ..e,g DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO CO i.MAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 199:3, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n° 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a conseque·nte convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que,· após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o q~al foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Smiley Nixon Bezerra Fonseca para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor- Educação Física, Classe "C', Padrão 
1, Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Basica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. ·2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mocapá, ~ de abril de 2015 

-
I 

ANTÔNIO I ~LCEZ GÓe~ D 
overnador \ 

ILVA 

DECRETO N° .e J Cl G DE .e,s DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTADO [)O AMAPÁ. usarido das atribuições 
que lhe sáo conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapà, de acordo cóm o disposto no artigo 7°, inciso 1, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1,993, tendo em vista o contido no Oficio n° 1342/2015-

• GAB/SEAD, c . 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n° 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, P.Ublicado no DOE n° 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória: 

Consid~~:rondo, ainda,. que, após a participaç~o r.m concurso 
publico, os candidatos .Preencheram todos os requisitos necessários a assu~ir 
o cargo público para o qual foram aprovados, · 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Adriano Valéria Barreto de Araujo para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Pr.ofessor - Educação Especial, Classe "C', 
Padrão !. Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/ 
Urbana). 

Art.· 2° Este Decreto entra em '~gor na data de sua publicação. 

Macapó, ~ de abril de 2015 

ANTÔNtO ~LDEZ Gó~~ '6)\ SILVA 
~ernado 

y 

~-------------------------------------------------------~----------------------~ 

:I 

·I 
I 
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DECRETO No ..eJOJ-:j. DE .e.g DE ABRIL DE ~015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acurtlo com o disposto no artigo 7', inciso I, da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e -

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n'.041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente.convocação dos aprovados; de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após. a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Pedro Roberto dos Prazeres Nunes para ocupar 
o cargc ~e ;:-,;;•·!mento Efetivo de Professor- Educação Especial, Classe "C", 
Padrão I, Grupo Magi•''rio, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapã/ 
Urbana). · 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na ·data de sua publicação. 

Maeapcí, ..e,s de abril de 2015 

J Dml (I h 

ANTÔNio \i; ~DEZ GÓE D'rsavA 
~vernador \ 

DECRETO W ~ JC) 6 DE ..e,.s DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR. DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando. das atribuições 
que Ih~ ~ão conferidas pelo artigo 119. inciso XXII, da Cnnstituição do Estado 
do Am~pá. de acordo com o disposto no artigo 7', inciso I, da Lei n' 001\6, de 
03 de maio de 199:1. tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro ú~ 2013, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convoca.ção dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

.Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os·candidatos preencheram lodos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

Art. 1° Nomear Ednalva Correo Barbosa para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor - Educação Especial, Classe "C", Padrão I, 
Grupo Magistério, da, Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapã (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .e,s de abril de 2015 

1 omo ~ 
ANTÔNIO '.1 LDEZ GÓ '~~'l-siLVA 

jovernador ..____ 

DECRETO N" ~ !'4CJ DE ~8 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 1! 9, inciso XXII, !;la Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7', ·inciso !, da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o ~ontido no Offcio n° 1342/2015-
GAB/SEAD. e 

Consider.ando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n' 5395, de 24 de 
jane1ro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

CQnsider<lndo, ainda, que, após a participação em concurso· 
pubhco, Os candidatos preencheram todos os requisitos necessàrios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprowidos, 

RESOLVE: 

Art. 1° tiomear Iranilza Soeiro dq. Silva Dantas para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor - Educação Especial, Classe "C", 
Padrão I, Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Bãsica, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapà/ 
Crbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publica~ào. 

Macapá, .108 de abril de 2015 

I ~· ~.,. 
ANTÔNIOV ~~DEZ G< ~~SILVA 

' overnodor 

DECRETO W ~00 DE .e-g DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapa. de acordo com o disposto no artigo 7'. inciso I, da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e , 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n" 5395, de 24' de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação e.m concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Elisangela de Jesus Ribeiro dos Santos para 
ocupar o cargo de Provimento Efetivo de Professor- Educação Especial, Classe 
"C', Padrão I, Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação 
Básica, do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Municipio de 
Macapa(Urhana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na datfi de sua publicação. 

Màcapá, J08 de abril de 2015 

I Q4MI ~~ 
ANTÔNIO\ ~DEZ E \51 B'JI SILVA 

overnador 

~I'J DE ABRIL DE 2015 
DECRETO W ~~O J. DE o 

ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
O GOVERNADOR D? . . XXII da Constituição do Estado 

que lhe são conferidas pelo a.rUgO 119, mci~O 7' , inciso I da Lei nu 0066' de 
do Amapà, de acordo com o dispost~ no ar lgo . d~ no Ofí~io no 134212015-
03 de maio de 1993, tendo em vJsta o conu 

GAB/SEAD, e . rido no Edital de Homologação 
. Considerando o resultado final m~e d DOE n' 5395 de 24 de 

. · d 2013 publica o no · 
n' 041/2013, de 16 de Janeiro e ' • dos aprovados de acordo com a 
. . d 2013 e a r.onsequente convocaçao - ' Jane1ro e , . . · 
ordem chlssificatona; 

ós a participação em concurso 
Considerando. aJ~~~~m q~~dosa~s 're~1.ÜS!tos necessàrios a assumir 

ú blico o~ camhdato~ preenc 
~ cargo,público parao qual foram aprovados; . 

RESOLVE: 

d A · s para ocupar o cargo de 
Art. 1 o Nomear Iolene Souza- os nJo .. al Cl "C" Padrão 1, 

. Pr f Educaçao Especl ' asse ' . . 
Provimento 'Efeuvo de 0 essor - Pr fi . anais da Educação Básica, do 

M . . . da Carreira dos o ISS! f U b ) 
. Grupo ag~steno, . . E d d Amapá (Município de Macapá r ana . 

Quadro de Pessoal CtvJI do sta 0 0 . _ 

Art. zo Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. ' 

Macapcí, ~S de abril de 2015 

i tM\Q ~ -h 
ANTÔNIOV ~~~DEZ G< E~ r;:4'sil.VA 

overnador \ 
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DECRETO N° ~RIO~ DE Ç(J$ DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo ein \ista o contido no Oficio n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo cofn a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assum1r 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. I 0 
Nomear Renecy Neves Ferreira para ocupar o cargo de 

PrO\'imento Efetivo de Professor - Educação Especial, Classe "C", Padrão I, 
Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua.publicação. 

Mocapá, .ee de abril de 2015 

-
/ ~~ 

ANTÔNIO ALDEZ GO l5 )À'SII.VA 

·- _I.E!o!.!v~er~n.!!!a!!:!d!:!!or!:.L ___ r------
1 

DECRETO N° .e!;%)Ô DE .~8 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do E:stado 
do Amapá. de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066; de 
03 de maio de 199:1, tendo em vista .o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final iu~eridu nu Edital de Homologação 
n• 04 1! 20 13, de 16 de jan~irn de 2013, publicado no DOI': n• 5395. de 24 de 
Janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatóna; 

Considerando. ainda, que, apõs a participação em -concurso 
público, os candidatos preencheram .todos os requisitos necessários a assumir. 
o cargo público para o qual foram apro\•ados, 

RESOLVE:. 

Art. 1 • Nomear Glauber Valerio Cortez Branco pru;a ocupar, o 
cargo de Provimento. Efetivo de Professor - História, Classe "C", Padrão l, 
Grupo N!agisterio. da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal C~vil do Estado do Amapá (Município de Macapâ/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, tU3 de abril dt 2015 

ANTÓNIOY LbEZ GOE ~SILVA 
fovernad~ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incis_o XXll·. da Constituiç~o .do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artl&O 7 , InCISO l, da Le1 n 0066, de 
03 de maio de 1993,. tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido nó Edital de Homologação 
n" 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DC?E: n• 5395, de 24 de 
jane1ro. de 2013, e a consequcnte convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear José Maria Gonçalves dos Santos para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor - História. Classe "C", Padrão I, 
Grupo :\lagistério. da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapà/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá; ~8 de abril de 2015 

ANTÔNIO ~LDEZ GÓ \5 DA SII.VA 
IJovernador\ 

DECRETO N° ..e..e.,o5 DE ~S DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNAI:>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da. Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. tendo em vista o contido no Ofício n° 1.34212015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013. e a consequen'te convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público. os candidatos preencheram todos os ·requisitos necessários a assumir 
o cargo publico para o qual foram aprovados, · 

RESOLVE: 

Art. I 0 
Nomear José da Silvo Cruz para ocu,par o cargo de 

Provimento Efetivo de Professor - História:, Classe "C", Padrão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica. do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de MacapãfUrbana). 

Ar't. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ~8 de abril de 2015 
I 

J ~o (!_~ 
ANTÔNIO\ LDEZ G<t'S DA SII.VA 

overnadot 

DECRETO N° ,.e<ÔOG OE .ee DE ABRIL DE. 201'5 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMIIPÁ, usando das atnbuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXIJ, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAO, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n" 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n" 5395, de. 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de awrdo c.om a 
ordem dassificatoria; 

Considerando, ainda, que, apõs a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos nec.:ssários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Rai Alves da Costa para ocupar 9 cargo de 
Provimento Efetivo ·de Professor - História, Classe "C", Padrão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro Ide 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapâ/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação. 

Mocapá, .el8 de abril de 2015 

J Vri\~ (~ 
ANTÔNI~ ~LOEZ GO,S ~ SILVA 

. · ~vernado!L_ . 

..__ __ , _________________________ ---:_.. 
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DECRETOW iõ./00-=!- DE .es DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
q~•e lhe são ronferid.as pelo artigo 119. inciso XXll, da Constituição do Estado 
do AmalJi•. ci<' .. ··ocdo com o disposto no artigo 7°, inciso l, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de ; 993. tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-

. GAB/SEAD, e 

, Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOÉ n° 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação do·s aprovados, de acordo com a 
ordem classiflcatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
publico, os candidatos preencheram todos os requisitos necessarios a assumir 
o cargo publico para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Maria Rita do Nascimento Monte para ocupar o 
cargo ~-~ P::~·~mento Efetivo de Professor -.História, Classe "C",. Padrão 1, 
Grupo Magistério, :i .. Carreira é!os Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civu cio Estado do Amapá (Município de Santana/Rural e 
Urbana). · 

Art. 2° Este Decreto entra em '~gor na data de sua publicação. 

Macapá, ..e,a de abril de 2015 

DECRETO N" ~08 Ot; .qj Ot; At!R!L DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá; de acordo com o dispo&tn no artigo 7•, inci~u 1, da Le.i n•. 0066, de 
03 de ~aio de 1993. tendo em vista o contiàn nd Ofício. n° 1342/2015-

GAB/SEAD. e 

Considerando· n re~ultado final inserido no Edital de. Homologação 
n° 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE no 5395. de 24 de 
janeiro de 2013, e a COJ1Sequente convocação dos atirovados, de acordo com· a 
ordem classiflcatória; 

·considerando. ainda, que, após a participação em concurso 
· público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessãrios a assumir 

o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. t 0 Nomear Eduardo Gabriel Torres Polvo para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor - História, Classe "C", Padrão I, 
Grupo j,\agistério, da Carreira dos Profissionais da Eduçação Básica, do 
Quadro de Pessoal Ci\il do Estado do Amapá (Municipio de MacapájUrbana). 

Art. 2° Este Decreto .entra em \igor na data de sua publicação, 

Macapií, íô9 de abril de 2015 

DECRETO N° ~Mq DE: ..e,9 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são· conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado· 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°. inciso I, da Lei no 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contiç!o no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n" 041 (20 13, de 16 de janeiro de 2013,-publicado no DOE 'no 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classiflcatórià; · 

Cpnsiderando, ainda, que, após a participação em concurso 
publico, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assümir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art .. 1° Nomear Anderson Tavares Ramos para ocupar o cargo de 
Provim~nto Efetivo de Professor - História, Classe "C", Padrão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educaçào Básica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de MacapáfUrbana). 

I 

Art. 2°. Este Decreto entra em. ~gor na data de sua publicação . 

Mai:apá, .es: de abril de 2015 

SILVA 
overnac!or 

DECRETO N" tfõtõ .lO DE <59 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo ·7°. inciso 1, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido rio Ofic'lo n° 1342/2015-

. GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n° 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação' dos aprovados, de ácordo com a 
ordem classificatória: 

Considerando, ainda; que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assúmir 
o cargo público para o qual foram apróvados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Jessica Almeida da Silva para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor - · Ciéricias, Classe "C", Padrão I,. Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educaçác Bãsica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Santana/Rural e Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publkaçá.o. 

Maeapá, ..e,e ~e abril de 2015 

ANTÔNIO 

DECRETO N° ~.e,jj DE ~ DE ABRIL DE 2015 

O GOVERN~DOR' DO ESTADO DO AMAPÁ,- usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o· disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n° 041/2013, de 16 de janeiro de 201.3, publicado no DOE no S395, de'24 de 
janeiro de 2013, e a consequente·convocaçâo dos aprovados, de acordo com a 
urdem dassificatória; · 

Considerando, ainda, que, apõs a participação em con~urso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo publico para o qual foram aprovados, . 

RESOLVE: 

. I 
Art. 1° Nomear Isabel a Coutinho de Oliveira para ocupar o cargo 

de Provimento Efetivo de Professai - Ciéncias, Classe "C", Padrão 1, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Municipio 'de Santana/Rural e Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em \~gor na data de sua publicação. 

Macapá, .e.e de abril de Z015 

ANTÔNIO SILVA 
overnador 
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DECRETO N° .e.e,,f~ DE t!C{3 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso 1, da L-ei n• 0066, de 
03 de maio de 19931 tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015· 
GAB/SEAD, c 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 041í2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395; de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados·, de acordo com a 
ordem classificatória; 

' Considerando, ainda, que, após a participação ·em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° !l:omear Thais Mtndes Santos para ocupar o cargo de 
Pro\~mento Efetivo de Professor - SociolÓgia, Classe ·c·, P<!-drão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Municipio de Santana/Rural e Urbana). 

·Art. 2• Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação. 

Macopá, ~ de abril de 2015 

ANTÔNIÓi l.CEZ G< E$ c.rsiLVA 
f_v~rnador \ 

DECRETO N° J:j,OJ 5 DE ~ DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapil, de acordo com o disposto no artigo 7", im.i~o I, da l-ei no 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015· 

GAB/SEAD, c 

Considuando o resultado final inserido no F..dit.al de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no l..lOl!: n• S395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a çQnsequente convocação do~ aprovados, de acordo com a 

, ordem ciassiflcatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos pr~eucheram todos os requisitos necessúrios 11 assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

R E S .O L V E: 

Art. 1• Nomear Jefferson Josui Pereira de Almeida para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Professor - Ciências, Classe "C', Padrão I, 
Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra.em vigor na data de sua publicação. 

Macapó •• .e9 de · abril de 2015 

i j VM~ l~ 
AI\ITÓNIO Al.DEZ & ~ t>A'SILVA 

j;avernador \ 

DECRETO N° .e.eJ Lj DE ..e,8 DE ABRIL DE 2015 

O GOVÉRNADOR DO ESTADO DO AMAP)., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7', inciso I, da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015· 

GAB/SEAD. e 

Considerando o resultado fmal inserido no EditaJ de Homologação 
no 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
Janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classiftcatória; 

COnsiderando, ainda, que, após a participação ein concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o quaJ foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear F e mando Costa dos Santos para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor - Língua Espanhola, Classe "C', Padrão I, 
Grupo Magistêrio, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapâ (Município de Macapà/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, ~ de abril de 2015 

) 
AI\ITÓNIO ALDEZ G S ~SILVA 

~overnador 

DECRETO N° t.i~J -5 DE ~8 DE ABRil. . DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da l-ei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015· 
GAB/SEAD, e ·. 

Considerando o resultado final inserido no EditaJ de l:lomologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de 'acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que. após a participaçao em concurso 
público, os candidatos preencheram·todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o quaJ foram aprovados, 

RESOL.VE: 

Art. 1• Nomear Maria de Lourdes Sousa para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor - Língua Espanhola, Classe "C", Padrão I, 
Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Basica, do 
Quadro de PessoaJ Civil do Estado do Amapá (Município de MacapáfUrhana). 

Art. z· Est~ Decreto entra em vigo(nn data de SllU publica~:ão. 

Macapá, ~ de . abril de 2015 

; omt. r~ 
AI\ITÕNIO ~LDEZ 6- l$ ~SILVA 

ovemad~ 

DECRETO ~o ;,e_, .e, .16 DE leiS DE ABRIL DE 2015 

o· GOVERNADOR !>O. ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
queJhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n' 0066, de 
03 de maio de 1?93, tendo em vista o contido no Ofício' n° 1342/2015· 
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado finaJ inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013. de 16 de janeiro de 2013, publicaclo no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; . ' . 

Conslderándo, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargô público para o qual foram aprovados, 

RESOl.VE: 

Art, 1° Nomear Osvaldino dos Santos Silva para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor- Língua Portuguesa, Classe ·c·. Padrâ.o J, 
Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Bã.sica, do 
Quadro de Pessoal Ci\~1 do Estado do Amapá {Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .ee de abril de 2015 

"" 

I VM~ 
AI\ITÔNio"V; LDEZ GÓE DA"si~VA 

- c!'~rnador 

i 
I 

I 
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DECRETO N" ..e,~J ":.f- DE ~ DE ABRIL DE 2015 

O .GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usahdo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso X.Xll, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
.03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015-
GAB/SEAP. e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classiíicatória; 

. Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos ·preencheram todos os requisitos necesslirios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear Rita Helena Silva Ferreira para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo· de Professor - Artes, Classe "C", Padrão I, Grupo 

. Magisterio, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, .Rl6 de abril de 2015 

ANTÔNIO ~LDEZG ~~ Sil.VA 
tovernador I 

DECRETO N" .:e,~JS DE ~- DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo i 19, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapa, de acordo com o disposto no artigo 7". inciso 1, da Lei n• 0066, de 
O~ de maio d~ 199~. tendo em vista o contido no Ofício n• 134212015-

GAB/SEAD. e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a partk1pação em concurso 
público, os c<U).didatos preench-eram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram· aprovados, 
I 

RESOLVE: 

Art. 1° :iomear .Maria Katia Oliveira do Carmo para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Professor.:. Artes, Classe "C", Padrõo l, Grupo 
Magisterio, da Carreir·a dos Profissionais da Educação Basica, do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapá/ Urbana). 

Art. z• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .e-e de abril de 2015 

ANTÔNIÓ 1-\LDEZ GÓ S ~SILVA 
o~~rnodor - ._ . 

07 02 

DECRETO N° ~éÕJ9 DE ~S DE ABRil. DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
·que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 

do Amapá, de acordo çom o disposto no artigo 7°, inciso 1, da Lei ·n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício· n• 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado flnal inserido no Edital de Homologação 
n• 04li2013, de 16 de janeiro de 2013, publicadu no DOE n° 5395, de'24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
orde.m classificatória; 

Considerando. ainda, que, após a participação e·m concurso 
público, os candid-atos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1" Nome.ar Jaliee do Socorra Per~ira Soares de Almeida 
para ocupai o cargo de Provimento Efetivo de Professor - Artes, Classe "C", 
Padrão I, Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Basica, 
do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá (Município de Macapil/ 
Urbana). - · 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua pul;>licação. 

Macapó, ~6 de abril de 2015 

1 Q~Mo r~ 
ANTÔNIO jÃLDEZ 6 fs'~ SILVA 

ovemad~ 

DECRETO N" ~.IQO DE ~ DE ABRil. DE 2015 

O GOVERNADOR l>O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe ~ão conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/201!5-
GAB/SEAD,e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n' 041/2013, de 16 de janeiro de2013, publicado no DOE no 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente. convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Con$iderando, ainda, que, após a participação em concurso 
público. os candidàtos preencheram todos os reqlllsitos necessários a assumir 
o cargo publico para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Lidiany Sonches Marques para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor ·- Artes, Classe "C", Padrão I, Grupo Magis· 
terio, da Carreira dos Profissionais da Educação Basica, do Quadro de Pessoal 
Ci,~1 do Estado do Amapá (Mumcípio de Macapii/Urbana}. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor ria data de sua publicação. 

Macapá, 4e.t8 de abril de 2015 

í ~· í~ 
ANTÔNIO 1-\t.DEZ 60 JS f))- siLVA 

ovemado 

DECRETO N" ~~.e.J.. DE ~6 DE ABRIL DE 2015 

1 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo artigo l 19, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso 1, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, "tendo e;n vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, ·e 

Consiqerondo o res1.1ltado final inserido no Edital de Homologação 
n• 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a cunsequente convocação dos aprovados, de acordo curn a 
ordem classificatória; · 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, us candidatos preencheram todos os requisitos necessilrios "assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOL.VE: 

Art. 1° 1\omear Somile Gois Ferreira para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Professor- Artes, Classe "C", Padrão I, Grupo Magis· 
teria, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal 
Ci\~1 do E'Stado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2" Este Decreto entra em 'igor na data de sua publicação. 

Macopó, ~ de abril de 2015 

) 0\\'l' ~ 
ANTÔNIO~ l.DEZ 60 t r,::.Sil.VA 

_ ~vernodor 1 · 

r 
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l>E ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das átribuições 
que lhe são confendas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em ~'ista o contido no ot'ício n• 1342/2015-
GAB/SEAD, e ' • 

• 

0 

. Consideron~o o .resultadÓ final inserido no Edital de Homologação 
~~ 0~1/2013, de 16 deJanetro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
Janetro de 2013, e .a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a. 
ordem classtficatóna; - · 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os -requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados ' 

\ ' 

RESOLVE: 

. Art.' 1° Nomear Sandra Ubaiara Reis para ocupar o cargo de 
Pr~vt~ento Efeuvo de Profe~sor .- Artes, Classe "C", Padrão I, Grupo Magis
te.n?, da Carre1ra dos ProfissiOnais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal 
Ct\11 do Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, ,ee de abril de 2015 

J VM~ ~~ 
ANTÔNIO\ LDEZ G< s ~SILVA 

overnador 

DECRETO N" ~~~ 3 DE ~ DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO A/MPÁ,usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com· o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de mAio de 1993, tendo •em ','ista o contido no Ofício n° 1342/2015-

GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fin:J..l mserido no Edito.! de llomologação 
n• 040j2013, de 16 de janeiro clP. 2013, publicadó no DOE n° 5~95, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
pÚblico, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
·o cargo pÚblico para o qual foram aprovados, ' 

RESOLVE: 

Art _ 1° 1\omear Jocirana Mario Corrêa Monteiro para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3', Padrão l, Grupo Magis
terio. da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapà (Município de Macapá/Urbana}. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

·Macopá, éU3 de abril· 'de 2015 

1 W1~ lt 
ANT6NIO iiLDEZ GO \5 fl.-srLVA 

_ ~vernador 

l>ECRETO N" ~~'-4 DE ~ DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO 'DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício r.• 1342/2015-

GAB/SEAD, e. 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 040/2013, de.l6 de janeiro de 2013; publicado nó DOE n.• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

C~nsiderondo, ainda, que, após a participação em concurso 
público. oscandidatos preenc]leram todos os requisitos nece~sários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

. · Art: l 0 Nomear Alzirene Ribeiro Miranda para ocupar o cargo dé 
Provu~ento Efeuvo de Pedagogo, Classe 3", Padrão I, Grupo Magistério, da 
Carretra dos Profiss10nrus da Educação Básica, do Quadro de Pessoal Ci1~l do 
Estado do Amapá (Municipio de Macapá/Urb!U1a). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
'\. 

Moçopá, ~ de abril de 2015 

ANT6Nio\ LDEZ GO$ ~SILVA 
overnadorl 

DECRETO N° ~~"?1'5 DE JU6 DE ABRIL DE 2015 

· O GOVERNAbOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo corri o disposto no artigo 7•, inciso I, ela Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993', tendo em vista o contido no Oficio n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e . 

. Consider:ondo o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 040/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeir~ de. 2013, e· a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Erroflin Rodrigues Brito para ocupar o cargo de , 
Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3•, Padrão I, Grupo Magistério, da 
Carretra dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Municipio de Macapá/Urbana). 

Art. 2·0 Este'Decreto. entra em vigor.na data de s.ua publicação. 

Maeopá, te,s de abril de 2015 

j VMQ ~ 
ANTÔN;~ LDEZ~ ~ n SILVA 

overnador I 
·-

DECRETO N° .e.e,~ DE ~ DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapà, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, ela Lei n" 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-
GAB/SEAD, e . 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n" 040/2013, de lp de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; , 

· · Considerando, ainda1 que, após a participação em r.oncurso 
público, os candidatos preencheram todos os reqtlisitos neC'.essários a a~~umir 
o cargo público para o qual foram aprovados, · 

RESOLVE: 

Art. ·1 ° Nomear Marlnalva dos Santos Pinheiro para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3', Padrão l, Grupo Magis
tério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapií./Urbana}. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua p!.!blicação. 

Maeopcí, ~ de abril de 2015 

.I ~~ '(~ 
ANTÔNIO 1/ALDEZ G( :'!)'A SILVA 

Governado ._ 
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DECRETO N° ~~=1- DE ..e.e DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapa, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, d;{ !Jei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o. contido no Ofício n° 1342/2015· 
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no ·Edital de Homologação 
n• 040/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no {lO E n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem clas.sificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todo.s os requisitos necessãrios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Paula Monteiro do Nascimento para ocupar o 
cargo de -Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3', Padrão I, Grup,o Magis
tério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá (Município de Macapà/Urbana). 

' Art. 2° Este Decreto entra em \~gor na data de sua ,publicação. 

Macapá, ~ de abril de 2015 

ANTÔNIO ~LDEZ G S D SILVA 
overnado 

DECRETO N° I:JJ0~ DE - ..e.B DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando· das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII: da Constituição do Estado 
do Amapà, d~ acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lt.i n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015~ 
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
· n" 040/2013, de 16 de janeiro d~ 2013, publicado no DOE n° 53%, de 24 de 
-Janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
urdem classilicatÓria; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
· publico, os candidatos .preencheram todos os r~qúisitos necessãrios a assumir 

o cargo público par,a o qual foram aprovados, ' 

RESOLVE: 

Art. 1 • Nomear Heloisa Campos Ribeiro para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3', Padrão I, Grupo Magistério, da 
Carreira dos Profissiqnais da Educação Basica, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapà/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macar>á. te.-8 de. abril de 2015 · 

J m~ ~~ 
ANTÓNIO ALDEZ GO S~ SILVA 

jSo~rnado11_ 

DECRETO N° ~..e&l DE ~ DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXll, da Constituição do Estado 
do Amapà, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1342/2015-

GAB/SEAD, e . , 

Considerando o resultado flnal inserido no Edital de Homologação 
n• 040/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n° 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; ; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requÍsitos necessàrios a assumir 
o cargo públic9 para o qual foram aprovados, 

.RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Ana LÍdia de Sousa Alcântara para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3", Padrão I, Grupo Magis·
terio,,da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapà (Município de Macàpà/Urbana). . 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .eB de abril de 2015 

I ~~ ~~ 
ANTÔNIO \ALDEZ G< S ~SILVA 

_ ~overnador\ 

DECRETO N° ~.e ôo DE .e.e DE ABRIL DE 2015 

' \ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio· de l993, tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015- · 
GAB/SEAD, ,e i 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 040/2013, de 16,de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de.2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória'; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público: os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Este! a Avelina Rodrigues Gemaque para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3', Padrão I, Grupo Magis
tério, da Carreira dos Profission ois da Educação Bàsica, do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapã (Município de MacapàfUrbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, .e-8 de abril de 2015 

/ Wr\~ ~~ 
ANTÔNIO ALDEZ GO S 6) Sil.VA 

overnado 

DECRETO N° ;e~ 31_ DE 
' 

..eB DE ABRIL DE 2015 
\ 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando .das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constitt!ição do Estado 
do .'\mapa ;-de acordo com o disposto no artigo 7", inciso 1, da .Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofíció n° 1342/2015-

. , GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n• 040j2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 2~ de 
janeiro de 2013,-e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos ncccssàrios a ass1.lmir 
o cargo público para o qual foram aprovados, · 

RESOLVE: 

Art. 1" Jlioméar Karen Donielle Braga Ferreira para ocupar o 
cargo_ de Provimento Efetivo de Pedai?;ogo, Classe 3', Padrão I, Grupo ).lagisté
rio, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do. Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapa (Município de Macapa/Urbana). 

Art. 2 ° Este Decret~ entra em \~gor na data de sua publicação. 

Macapá, ~ de abril de 201!5 

- rMAQ ·~ 
j Vffl . 1,~ 

ANTÔNIO ~LDEZ Gc S ~SILVA 
tovern~dor\ 
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DECRETO N" ~~DE ~8 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso l, da Lei n° .0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n•·o40/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo .com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda,· que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessarios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art·. 1" :-.iomear Silvio Souza Silva para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3•, Padrão l, Grupo Mag1stério, da 
Carrwa dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal Civil do 
E:stado do Amapá (Município de Santana/Rural e Urbana). 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de.sua publi~;ação. 

Macapó, ~ de abril de 2015 

(I 

ANTÔNIO~ LCEZ Gó !> ~SILVA 
fovernodor 

DECRETO N° ~83 DE ,e.e DE ABRIL QE 2015 

O GOVERNADOR CO ~STACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lh~ são conferidas pelo artigo 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado 
tlu Amapá, de acurtlu com u di~poSLo nu artigo 7°, inci~u I, d<i U,i n° 0066, tle 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015· 
GAB/SEAC. e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
n'; 040;2013. de lú de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24·de 
janeiro tle 2013, e· a cousequenle convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem dassificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
púi;JÍico, os candidatos preencheram todos os requisitos necessàrios a assU"mir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE.: 

Art. 1° :-!ame ar Cristiane Leão Nery Machado para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3', Padrão I, Grupo Magis· 
têrio. da Carreira dos Profissionais da Educação Bãsica, do Quadro de Pessoal 
Chil do Estado do Amapã (Município de Macapa/Urbanal. 

Mt,. 2° Este Decreto entra em vtgor na data de sua publicação. 

Macopó, ~ de abril de 2015 

.L>. 

/ ~~ (~ 
ANTÔNIÔI LOEZ GÓ!Is (l'!i"SILVA 

overnador 

DECRETO N" .,e~3L.j DE 4)8 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso !, da Lei n• 0066, de 
O~ de maio de !993, tendo em vista o contido no Ofício n" 1342/2015· 
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n' 040/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

C9nsiderando, ainda, que, _após a participação em concurso 
publico, os candidatos preencheram todos· os requisitos necessãrios a assumir 
o cargo pú bllco para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art.· 1°. :-lomear Andrelino Peloes Braga para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3•, Padrão I, Grupo Magistério, da 
Carreira dos Profissionais da· Educação Básica, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá {Município de Santana/Rural e Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, ~ de abril de 2015 

. 
J 

ANTÔNIO ~LDEZ GO S ~ S~l.VA 
overnadot 

DECRETO N• .e,e~5 DE é(E DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuiçóe~ 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado· 
do Amapà, de acordo corpo disposto no artigo 7°, incjso !, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Offcio n• 1342/2015-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado finàl inserido no Edital de Homologação 
n• 040j2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consêquente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatós preencheram todos os requisitos necessàrios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

R E S o·L V E : 

Art. 1° :-<omear Suzanne Monteiro de Oliveira para ocupar o 
çargo de Provimento Efetivo de Pedagogo, Classé 3', Padrão I. Grupo Magisté
rio, da Carreira dos Profissionais da Educação Bãsica, do Quadro de Pessoal 
Civil do E:stad<] do Amapâ (Município de Macapâ/ Urbana). . 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, ~ de obrll de 2015 

J ~~ ~í~ 
ANTÔNIO V:LOEZ GO s'B51 SILVA 

overnado 

DECRETO N" /õ,e 3G DE 108 DE ABRIL DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do" Amapá, de acordo com o dis-posto no artigo 7•, inciso 1. da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n• 1342/2015· 
GAB/SEAD. e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n' 040/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente c.:onvoc.:ação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando. ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos oB rr.quiBitos necessãrios a assumir 
o cargo público para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art .. 1 ° Nomear Vanessa da Costa Leite para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de. Pedagogo, Classe 3", Padrão !, Grupo Magisterio, da 
Carreira dos Profissionais da Educação Bàsica, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de S\Ja pub~cação. 

Macapó, ~8 de· abril de 2015 

i (M\~ :~ 
ANTÔNIO iALCEZ GO \S·~ SILVA 

-' &~vemadorl 
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O GOVERNADOR. DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso X.,'Ul, da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993. tendo em vista •o contido no Ofício n• 1342/2015-

GAB/SEAD, e 

Conside~ando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
n• 040í20!3, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n• 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprová.dos, de acordo com a 
ordem classificatória; · 

Considerando, ainda, que, após a participação em concurso 
público, os candidatos preencheram todos os requisitos necessários a assumir 
o cargo p)lblico para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1• );omear José Almir Viana Nunes para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de Pedagogo, Classe 3•, Padrão I, Grupo Magistério, da 
Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Qu~dro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá (Município de Macapá/Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data d.e ·sua.publ;cação. 

Macapá, .~ de abril de 2015 

SILVA 

Governador 

DECRETO N" liOIÔ 39 DE tel8 DE ABRIL DE 2015 

. O GOVERNADOR 1)0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Am~pâ, de acordo com o art. 44, da Lei 11° 0066, de 03/05/93, e tendo em 
vista 0 contido no Processo- Protocolo Gerol n° 314/39914/2015, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Ma9da Socorro do Naséimento do çargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe "D", Padrão '13, Grupo Magistério,· 
Cadastro n• 316326, do Quadro de Pessoal Ci~il do Estado do Amapá, a 

. contar de O 1 de setemhro de 2011. 

Macapá, ~ de abril de 2015 

DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!I, da Constituição do Estado do 
:\mapa, e tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 

2014/48473-SEED, 

RESOLVE: 

Homologar a licença remunerada a servidora Lucianne Alfciia 

Maciel, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe "C". 
Padrão IV, Grupo ?vlagistério, Matricula no 854581, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapã, lotada na Secretaria de -Estado da 
Educação. para cursar Pós-Graduação em nivel de Mestrado Profissional/ 
Didãtico de Francês Língua Estrangeira e Segunda (ADFLES), na Universidade 
de Totilouse -Jean Jaurés- França, no período de 01 de outubro de 2014 a 
01 de outubro de 2016. , 

Macapá, .eB de ..o-~ de 2015 

SILVA 
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Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília 
Gilvam Pinheiro Borges · 

PORTARIA N' 014/2015-SEAB 

A SECRETÁRIA EXTRAORDINÁRIA DI 
REPRESNTAÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ GOVERNO Ell . 
BRASÍLIA, no uso de suas aUibuiçôe.s conferidas pele 
Decreto n• 0017, de 02juneiro de 2015. 

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento do se1vidor Sr. DÃMASO 
BRASnEO BARRIGA, Chefe de Gabinete, nível lU, CDS 03. 
da sede de suas aUibutções, Brasilia/DF, até a cidade de 
Macapa/AP, no período de 13./04 a 21/04/215, com 8 
fmalidade de trat~ de ass-:.nto ele inte~esse desta Secretaria. 

Bt'•OOW''~" ' .. 
-~~ Secrctári de Estado 

/ SEAB 

PORTARIA N" 016Í2015-SEAB 

O SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE 
REPRESNTAÇÃO DO ESTADO DO AJIIAPÁ GOVERNO EM 
BRASILJA, no uso de suas atrlbulçc'les conferidas pelo 
IJecreto n• 0017, de 02janeiro de 2015. . 
I ----~~-

RESOLVE: 

Autorizar o deslocamento da servidora Sr• Cleonlce 
Sllva d~ . Lima da sede de suas atribuições, Macapá
AP /Brasília - DF I Macapã - AP, com o objetiva de instntir 
processos licitutôríos nesta Secretaria. Exlraordinârin de 
Repr~sentação da . Governa du Estado do Amapá em 
Brastlta- SEAB, no período de 21 a 25/04/2015, como 
prega~tra conforme Portaria n" 003/2015-SEAB, publicada 
no Dlft.n" Ofictal do Estado do Amapá de 16 de março de 
2015. . 

Outrossim, informo ~ue as despesas com as diárias 
e passagem aéreas serão fornecidas por esta secretaria. 

Brasília, cm·:.!o tle Hbril d 2015. 

~w 
o Borges 
Estado 

Orgãos Extratégicos de Execução 

.Corpo de Bombeiros Militar I 
Cel. BM Marcelo Magno Bispo Corrêa 

PORTARIA 

N• 084115-- CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar do Estadó do Amapá, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas· pelo l)ccreto 11° 0020, 

de 02 de janeiro de 2015, Lei n• 0624, de 31 de outubro 

de 2001 e regulamentada. pelo Decreto n• 03547, de 14 

de novembro 200 I, 

RESOLVE:· 

Art. I 0 
- Conceder adiantamento de 

Suprimento de Fundos em nome elo CAP QOCBM 

ANDRÉ ROBINSON SERRA MACHADO~ Matricula 

n• 847038, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), 

destinados a custear despesas miúdas de pronto 

pagamento com Material de Consumo e Serviços de 

Terceiros, com intuito de suprir necessid?des 

administrativas do Centro de Co~unicaçAo 

· Sociàl/CECOMS do CBMi\P. 

Art. 2• - O adianta!'lento concedido 

_!leverá_ ser apJicado no Erazo de 90 (noventa) dias, a 
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· contar da data do recebimento. 

Art. 3'- A referida despesa deverá ser 

empenhada na Fonte de Recurso 240, Pro1,rrama de 

trabalho 36.301.06.182. 0380.2258. no elemento de 

despesa 33.90.30 - Material' de Consumo, no valor de 

K$ 3.000.00 (Três mil reais) e no elemento de '9espesa 

33.90.39- Serviços de Terceiros de Pessoa Jurldica, no 

valor de R$ 1000,00 (IJm mil reais). 

Art. 4' . O responsável pelo 

adiantamento deverá apresentar prestação de conta.junto 

à Divisão de Orçamento e Finanças (DOF). dentro de lO 

dias úteis. contados do término do prazo de aplicação 

constante nÔ An. 2' desta Portaria. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-

se. 

Macapá-AP,, 23 de Março de 2015. 

Marcelo Magn.(;\i..l~ . v ê -Ccl. BM Comanda{tecJ~~BMAP 
PORTARIA 

N' 122/JS-CBMAP 

O Comandante Geral do Corpo de . 

Bombl'iros Militar do Estado do Amapá, no uso das 

.. atribuições que lhe silo conferidas pelo. ~ereto n' 0020, 

de 02 de janeiro de 2015, Lei n' 0624, de 31 de outubro 

de 2001 e regulamentada pelo Decreto n' 03547, de 14 

de novembro 200 I. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Conceder adiantamento de Suprimento de 

Fundos em 'nome dn 1° TEN QOCBM WANDER DE 

LIMA~. f'vlarrfcula n' 951706, no valor de R.$ 

4.000,00 (Quatro Mil K,eais)', destinados a. custear 

desp~sus miuda~ de pronto pagamento com Material de 

Consumo c Serviços de Terceiros, com intuito de suprir 

necessidades administrativas da Diretoria de 

Inteligência e Operações/ ~IOP do CBMAP. 

Art. 2° - O adiantamento concedido 

deverá ser aplicado no prazo de 60-(sessenta) dias, a 

contar ·da data do recebimento. 

Art. 3'- A referida despesa deverá ser 

empenhada na Fonte de Rl!cur5o 240. Programa de 

trabalho 36.301.06.182. 0380.2258, no elemento de 

'despesa 33.90.30 - Material de Consumo. no valor de 

RS 3.000,00 (Três mil reais) .e no elemento de despesa · 

33.90.39- Serviços de Terceiros de Pessoa Jurfdica, no 

valor de RS 1.000.00 (Um mil reais). 

O responsável pelo 

adiantamento deverá apresentar prestação de conta junto 

à Divis~o de Orçamento c Finanças (DOF), dentro de lO 

dias úteis, .contados do témlino do prazo de aplicação 

c~nstante no Art. 2' desta Portaria. 

Dê-se ciência. registre-se e publique-se. 

Macapá-AP. 17 de Abril de ~OIS. 

"''~" M•"'t'.[).l..-Cd BM 
· Comandant Gel.a~o CBMAP 

Secretarias de Estado 

Planeje:r.·1~nto 

Antônio Pir.h<:i~o Te!es Junior -. 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNtCO 003/2014-CPL/SEPLAN 

PROCESSO: 28810.000073/2014-CPUSEPLAN 

OBJETO: Contratação de emprosa especializada para 
prestação . de s.erviço de Agenciamento de Viagens, 
compreendendo os serviça>s de emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais, 
internacionais para atender a SECRETARIA DE ESTADO 
DO PLANEJAMENTO-SEPLAN, de. acordo com .as 
caracteristlcas mínimas descritas no anexo I - Termo de 
Referência do Edital. 

EMPRESA VENCEDORA: 

VIDA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO L TOA ·ME 

Valor da Taxa de Serviço: R$ 0,01 

Em: __ / __ 2015 

_HOMOLOGO 

. .Atencio//.fi . . 

ANTÓNID PIN ~LES JÚNIOR Secr~1i~EPLAN . 

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNtCO N' 003/2014· 
CPLISEPLAN . 

PROCESSO: 28810.000073/2014-CPUSEPLAN 

Ao.Exm. Sr.· 
ANTONIO PINHEIRO TELES JÚNIOR 
Secretario de Eslàdo do Planejamento 

O Pregao EletrOnlco n• 003/2014-CPUSEPLAN. que trata este 
processo cujo. objeto é a seleçao da melhor proposta para 
Registro de Preços para Contratação de empresa 
especiatlzada para prest~ção de serviç.o de Agenciamento 
de Viagens, comproendendo os serviços de emlssao, 
r.emarcaçao e cancelamento de passagens aérea~ 
nacionais, Internacionais para atender a SECRETARIA DE . 
ESTADO DO PLANEJAMENTO·SEPLAN, de acordo com as 
caracterlstlcas minimas descritas no anexo t - Termo de 
Referência do Edital. 
Desse modo, satisfazendo a lei e ao mérito. ADJUDICO a 
empresa abaixo relacionada. vencedora desse certame nos 
tem1Ós da Ata de Sessão Pública do P,regao juntada aos autos. 

EMPRESA VENCEDORA: 

VIDA AG~NCtA DE VIAGENS E TURISMO L TOA · ME 

V~lor da Taxa de Serviço: R$ 0,01 

Macapa-Ap, 22 u~ Abril de 2015. 

·""\, 

j;:: J Atenc:ios~.monte, \{J. . 
----~v~· n./~ J.: ~!W 

ELIVALDO CÀSStO DOS SANtOS RIBEIRO 
Presidente da CPL/SEPLAN 

EXTRATO DÂ ATA t>E REGISTRO DE PREÇOS N' 
002/2014-CPUSEPLAN REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO N' 003/2014-CPL/SEPLAN 
Processo: 28810.000073/2014. 
Objeto: Registro de Preço para contrataçao de empresa · 
especiatlzada par<~ a prestaç~o de serviço de 
Agenciamento de viagens, compreendendo os servlç'os de 
emlssao, remarcação e cancelamento de passagens aéreas 
nacionais, internacionais, para atender a SECRETARIA DE 
ESTADO. DO PLANEJAMENTO·SEPLAN. 
Prazo de Vigência ser:l de 12 (doze) meses. 
Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO-SEPLAN, conforme segue: 

ltem01 
·~SPECIFICAÇAO 

Ragistro de Preços P"'" 
contr?taç~o ~e empresa 
especializada para 
prestaç5o do serviço de 
agenciamento de viagens, 
compreendendo · os 
serviços. de emissao. 
remarcação e 
cancelamento de 
passagens aéreas 

: nacionars. internacronais 
1 para· atendet a 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PALNEJAMENTO· • 

VALOR 
ESTIMADO 

130.000,00 
(cento e 
trinta mit 

reais) 

VALOR DA 
TAXA DE 
SERVIÇO 

'POR 
BILHETE 
EMITIDO 

R$ 0.01 

SEPLAN. 
~SA: VIÓA-ÃGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

LTDA·ME 
CNPJ: 07.763.034/0001-49 

. TELEFONE: (96) 3223,.::-8:..:,49"-'4'------------j 
· e-mail: vrda.ap@hotmnil corn •. 
. ENDEREÇO: Av Padre Júlio Maria Lom;;:b'a::-:ec:cfd::-.~5;:-;84;-:-;-A;--_-l 
i Cen1ro- CEP: 68900-030- Macapa·AP 
[REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: ARIANE 

PATRICIA GOMES DIAS ----------
. RG: 165682 PTC.,AP 

Saúde 

Macapá-AP, 23 d Abril de 2015.
1 

ANTÓNtO p o i.AELES JÚNIOR 
cretário/Septan \ 

Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 
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-
Conselho Estadual de saúcte 

Resotuçao NO: 004/2015 

Macapá- AP, 01 de Abril de 2015. 

O Conselho Estadual de Saúde do Amapá, no ~so 

das atribuições que lhe são conferidas por seu Regimento. 

Interno; aprovado em 26 de junho de 2008 é Publicado no 

Diário Oficial ,do Estado, com fulcro nas deliberações da 

12' Reunião Ordinária do CES/AP, r~alizada no dia 18 de 

dezembro de 2008 e: 

CONSIDERANDO: 

. As di~trlzes do Conselho Estadual de Saúde e 

atrltiulçOes conferidas pela L.ei 8.14211992 e Lei Estadual 

n'. 1.628/2012. 
I 

E detiboraçao da Terceira Reunião Ordinária 

reallzada.nci d)a 31 de Março de 201'5, no prédio do Centro 

de Referencla de Saúde do trabalhador CEREST. AP sobre 

a apresentação e aprovação do SISPACTO, apresentaÇã~ e 

aprovaçao da Programação Anual do CES e ·apresentaçao 

da Secretaria Executiva. ' 

RESOLVE: 

O pleno do Consel~o Estadual de Saúde aprova 

por maioria absoluta a criação de uma COMISSÃO para 

flscatlzaçao· do Hospital da Mulher Maternidade Mãe Luzia, 

com'posta pelas Conselheiras: Kátla Cllene Mendónça 

Almeida- CUT, Osena Maria Sallos Sfair- FOPEMAP, Léa 

Chaves Lobato - Pastoral da Criança e Maria do Socorro 

Madureira Santos- ACANHIAP. 

Macapá-AP, 01 de Abrlt:de 2015 

Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 

Secretário de Estado da Saúde - SESA 

~~.· 
Conselheiro Roberto Bauor Melo de Lima 

Presidente do CES·AP 

Homologo a Resoluçao N.' 004/2015- CESIAP, nos termos 

.da Lei a.14211990 e Let1.628/2012. 

Vigora a p~rtlr de' sua publicação. 

Conselho Estadual de saúde 

Resolução N': 005/2015 

Maca~- AP, 0.1 de Abril de 2015. 

O Conselho Estadual de Saúde do Am~pá, no uso 

das atribuições que lhe do conferidas por seu Regimento 

Interno, aprovado em 26 de junho de 2oo8 e Publicado no 

Diário Oficia! do 'Estado, com fulcro nas deliberações da 

12' Reunião Ordi,nária do CES/AP, realizada no dia 18 de 

dezembro de 2000 e: 

CONSIDERANDO: 

As diretrizes do Conselho Estadual. de Saúde e 

atribuições conferidas peta Lei 8.14211992 e Lei Esta.dual 

n'.1.628/2012. 

5 dellberaçao da Terceira ·Reunião Ordinária 

realizada no dia 31 de Março de 2015, no prédio do Centro 
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de Referencia de S.aúde do trabalhador CEREST • AP sobre 

a apresentação e aprovação do SISPACTO, apresentação e 

aprovação da Programação Anual do CES e apresentação 

da Secretaria Executiva. 

RESOLVE: 

Revogar a RESOLUÇÃO N° 015/2013 datada em 08 

de outubro. de 2013 aonde nomeava o Spnhor Dércio 

Damasceno Santana Brígida - Auxiliar de Enfermagem -

Matricula N" 628298; que a partir da data de publicação no 

Diário Oficial do Estado deixa de desempenhar as funções 

do Secretário de Executivo do Conselho Esl<!dual de SaÚde 

do Amapá- CES/AP. 

Macapá-AP, 01 de Abril de 2015 

Pedro Rodrigues Gonçalves Lelie 

Secretário de Esl<ldo da Saúde • SESA 

~ 
Conselheiro Roberto Bauer Melo de Lima 

Presidente do CES·AP · 

Homologo a Resoluçao N.• 004/2015- CES/AP, nos tennos 

da Lei 8.142/1990 e Lei 1.628/2012. 

Vigora a partir de sua publicação. 

Conselho Estadual de saúde 

Resolução N': 006/2015 

Macapá- AP. 01 de Abril de 2015. 

O Conselho Estadual de Saúde do Amapá, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por seu Regimento 

Interno, aprovadó em 26 de junho de 2008 e Publicado no 

Diário Oficial do Estado, com fulcro na$ deliberações da 

12' Reunião Ordinária do CES/AP, realizada no dia 18 de 

dezembro de 2008 e: 

CONSIDERANDO: 

As diretrizes do Conselho Estadual de Saúde e 

àtribuições conferidas pela Lei 8.142/1992 e Lei Estadual 

n'. 1.628/2012. 

E deliberação da Terceira Reunião Ordinária 

realizada no dia 31 de Março de 2016, no prédio do Centro 

de Referencia de Saúde do trabalhador CEREST • AP sobre 

a apresenl<lção e aprovação do SISPACTO, apresentação e 

aprovação da Programação Anual do ~ES e apresentação 

da Secretaria Executiva. 

RESOLVE: 

Nomear a Senhora Joslnlfda VIeira da Silva 

Pimentel- COS/2 - Matricula N° 932876, como Secretária 

Executiva do Conselho Estadual de Saúde do Amapá -

CES/AP, atendendo o DECRETO N" 1160 de 0512015 do 

Governo do Estado do Amapá. 

Macapâ-AP, 01 de Abril de 2015 

~-~-
Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 

Secretário de Estado da Saúde , SESA 

:__-~-

Conselhelro'Roberto Bauer Melo de Lima 

Presidente do CES-AP 

Homologo a Resoluç~o N.• 004/2015- CES/AP, nos termos 

da Lei 8.142/1990 e Lel1.628/2012. 

Vigora a partir de sua publicação. 

Educaçãp 

Conceição Corrêa Medeiros 
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CONSELIIO ESTAOUAL DE EOlJCAÇ.Ã.O 
Av. Feliciano Coelho, 19.69, Buritizal, CEP: 68.900340 
Fone: ('!6) 3212-~ 150 E-mail: cee.amapa@gmail.wm 

I'ORTAI{(A .'f' 04, DE 28 DE ABRIL DE 2015 

Institui a Comissão Eleito.ral encatTegada de 
adowr os procedimentos c conduzir o 
processo de Eleição da Presidência e Vice· 
Presidência do Conselho Estadual de 
l.'ducação, para o biênio de junho de 2015 a 
junho de 2017 c da outras providências. 

A !'RESIDENTE 00 CONSEI.IlO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. no uso das atribuições 
que lhe suo êonferidas pelo Decreto n• J020t2013-
GAIHiEA. de 08 ~c abril de 2013: com fundamento na 
l.ci n" 12R2, de 2i de dezcmb)'O de 200R. em 
conformidade com os Artigos 85 c 86, do Re~imcnto 
deste Conselho iistadual d~ l'ducação, aprovado pelo 
Decreto Governamental no )236!2010, 

Art. 1" ln.stituir Comissão ·Eleitoral 
cncarrcg.ada de adotar os procctlinicntos e conduzir o 
procl'>'" tlc Llcil'ào Ja Prcsid~tKia c Vice-l'resid~ncia 
do (,>nsclho Estadual de Educaç5o, para o biênio de 
junho de 201) a junho de 2017. 

Art. 2" t\qmcar para compor a Comissão 
Ekitoral de que trata esta Portaria, os seguintes 
mcmhrm: 

-Carlos t\ilson da Costa- Conselheiro Titular 
- Rc.i<H1C Clcidc Lemos de Vasconc,'ios. -

Cun,clhcira Supkntc 
João V:tldinci Corréa l.opcs Con>elhciro 

Titular 
Diogo LuiJ SouL~ de Matos - Conselheiro 

Titular 
- .-\ lcidcs de Oliveira c Silva Filho Secretario 

do Colq;iado 
- llcloi"t llclen~ Figucircclo Percir~ · Assessora 

Tccntca•CIT 

Art. 3' ~omcar Carlos Nilsnn d~ Cosl<t p<tr<l 
t'.\ctTcr" ftm.;;\o de l'rcsiclcntc da Comiss~o Eleitoral. 

l'.sta. Portar i:~ entra em vigor a partir d;l_ data de 
~uJ publica\,iO. 
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entidades financeiras, frotlstas, -entidade 
governamental; 

CONSIDERANDO, a necessidade de 
disciplinar a atividade de despachantes junto 
ao DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO, as normas d.a Lei 
n°. 10.602, de 12 de dezembro de 2002, que 
dispõe sobre o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais de Despachantes 
Documentais; 

CONSIDERANDO, os termos da 
i"Ntari~ n'. 375/2014-DETRAN/AP, a qual 
~flgutamenta o registro, credenciamento de 
.entidade jur!dlca para a prestação de serviços 
de despachantes, junto ao DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO, por derradeiro, 
que a documentação apresentada pela 
Empresa JC DESPACHANTE L TOA • ME, 
protocolada neste Departamento em 
13/02/2015, atende às exigências contidas na 
Portaria epigrafada, conforme o contido no 
documento avulso de n• 1191152; 

RESOLVE:, 

Art. 1• RECREOENCIAR 
CL.AUDINEY COSTA DESP~~ob a 

~azão social JC DESPACHANTE L TOA • ME, 
CNPJ: 16.729.688/0001-85 com endereço 
cvmercial situado na Avenida Pedro Wanderley 
Fernandes N°2144 Bairro: Novo Horizonte, 
CEP: 68.909-032, Macapá-AP, no exerc!clo de 
sUas atividades. no âmbito do Departamento de 
Trânsito do Estado do Amapá. 

Parágrafo Único Ficará 
re~guardado o direito ao credenciamento do 
Despachante indicado pela referida empresa, 
desde que atendidos os requisitos exigidos 
pela Portaria n° 375/2014. 

Art. 2° • O credenciamento do 
Despachante Oocumeiltalista Indicado pela 
Empresa JC DESPACHANTE LTDA- ME para 
atuação junto ao DETRAN/AP, efetivar-se-á 
'l"ediante formalização de processo dirigido ao 
C.itl!!or-Presldente, desde que preenchidos os 
. '"cutsltos contidos na Portaria referendada no 
.6.rtigo anterior. 

1>1'-SI·: u(:NCIA, I'URLIQLE-SE E CUMPRi\- Art. 3°. O presente credenciamento 
SI:. terá vigência pelo período de 12 (doze) meses; 

Cabinctr da I' residência de Conselho Estadual de 
Educaçflo do A mapa 

. ,th)t( t -
EUNICE lll·nt'~~E l'AULO 

l'rt•sidcniJ- CU·:11\1' 
Dccr~to n". 3020!13 

· ( Autarquias Estadual 

Detran 

Del. Inácio Monteiro Maciel 

PORTARIA N• 211/2015- DETRAN/AP 

) 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força do Decreto 
Estaqual n• 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN·AP em Autarquia; 

. CONSIDERANDO, que o serviço de 
r\t:spachante é relevante para o desembaraço 
cg documentos concernentes a pessoas 
jurídica_s, con~ssionãrias, revendedoras, 

' -
Art. 4° • Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP, 22 de Abril de 2015. 

J~'''' DelE gado de Policia Civil 
Diretor- residente do DETRAN-AP 

PORTARIA N" 214/2015-DETRAN/AP 

O DIRETOR PRJéSJDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por força' do Decreto 
Estadual no 0054, de 02 de Janeiro de 2015, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da 
Llli Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 
2010, que transformou o. DETRAN-AP ·em 
Autarquia; 

CONSIDERANDO as normas 
estabelecidas pela Resolução 358/10 
CONTRAN e a Portaria 770/13 DETRAN/AP; 

CONSIDERANDO dispositivos 
do Código de Trânsito Brasileiro, combinados 



Macapá, 28.04.2015 

com resoluções do Conselho Nacional de 
. Trânsito; 

CONSIDERANDO os termos da 
Portaria n°. 770/~013'-DETRAN/AP, de 02 de 
janeiro de 2014, publicada no Dlãrio Oficial. do 
Estado do Amapã n°5625, o qual.regulamenta o 
registro, credenciamento e. o funcionamentó 
t!os Centros de Formação de Condutores -
r. c: c~ 

CONSIDERANDO, por 
~ierradeiro, que a documentação apresentada 
pelo Centro de· Formação de Condutores São 
Cristóvão - Filial BR, protocolada , neste 
Departamento em 02/07/2014, atende a todas as 
exigências contidas na.Port~ria e igrafada. 

RESOLVE: 
~·. ---

Art. 1° CONCEDER 0' 
RECREDENCIAMENTO AO CENTRO DE 
;:oRMAÇÃO DE CONDUTORES PAZ NO 
TRÂNSITO·- ME, sob a razão social CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PAz NO 
TRÂNSITO, pessoa jurfdlca de direito- privado 
inscrita no CNPJ/SRF/MF sob o n°. 
08.346.11.~/0001-44 com sede na Avenida Jo~e 
Tupinambã de Almeida, n"595, ·Bairro: 
Laguinho, CEP. 68.908-126; 

Art. 2° O presente 
credenciamento autoriza o CFC a ministrar os 
cursos teórico-técnico e prãtico de formaçlo 
de condutores de 11eiculos automotores na 
1;!assificação "A/B", enumerados no caput do 
i\rt. 1' · " Art. 2° da Portaria 770!2013-
:)!';TR:t\N/AP; 

Art. 3° O presente 
r.:: .. ~dénciamento terã vigência de 12 (doze) 
meses; 

Art. 4° Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrãrias. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N' 217 DE 23 DE ABRIL DE 2015 

O DIRETOR-PR~:SIDENTE DO 
DEPARTAI\IENTO ESTADUAL UE TRÂNSITO 
DO ESTAIJO DO AMAPA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe siio coruerldns pelo Decreto 
n" 0054 de 02 de Janeiro de 2015, tendo em ''ista o 
teor do Prnccsso n°ill4.003976/2015- Memorando n" 
043/2015-lETP/COPmETR AN·AP. 

RESOLVE: 

ART t• - DESIGNAR os servidores 
EDIVALDO PASCOAL OLIVEIRA PEREIRA 
FILHO Coordenador de Atendimento, FGS - 3, 
AOONIAS ALEXAI'i"OHE LIMA Chefe de Unidade 
de Controle de Veículos FGS-1, LUIZ CARLOS 
OLIVEIRA OE ALMEIDA Annlist11 Admini~trati,•o, 
ANOREA SAMPAIO CONRAI)O BEZERRA Chefe 
de Fiscalização de Trânsito FGS-1. JURACI 
PACHECO · FERNANDES · Assistente 
Administrati\·o, ANDRE DA , SILVA BRITO 
Assistente Administrath•o/Examinador, Assistente 
Administrativo/Examinador, ERICK DE 
OLIVEIRA , . \1NHAS Assistente 
Administrativo/Examinador, MARCIO AURELIO 
110 NASCI:VIENTO Assistente Administrath·o, 
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WELDER CARLOS DO VALE PEREIRA 
Assistente _ Administrativo/Examinador, 
HERIVELTON SOUZA QUARESMA Assistente 
Administrativo/Exam.inador. .IONATHAS I)A 

. SILVA SANTOS Assistente 
Administrativo!Exnmin11d0r. IASSURIRO 
ROGtRIO DE FREITAS Y ASHIDOME, Assistente 
Administrativo c MARIA FATIMA DE SOUZA 
ALVES Assistente Administrativo/Examinador, a 
deslocar-se sem ônus, da sede de suas atividades 
funcionais em Mucapá!AP até ao Município de 
Mnzagiio/AP, para nplicação de exames práticos de 
direção veicular .aos candidatos matriculados junto 
as CFCs São Cristovão Matriz I, no dia 25 de abril . 
de 2015. 

ART 2" • Esta Portaria entrará em 
~igor na data de sua publicaçã do-se todas 
as disposições em contnírio. · 

Comissão Permanente do Licitação/CPL , 

RATIFICO a inexigibilidade de 

,. 
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serviços técnicos para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, através cio Curso 
supracitado, que serã realizado no periodo de 
28 a 30 de abril de 2015, na cidade de 
Macapã/AP. 
Ressalta-se, que, tendo em vista o Objeto dó 
Curso, é plenamente cab!vel· a participação de 
servidores deste DETRAN/AP, onde se -exige 

.elevado grau de conhecimento dos riscos: mais 
comuns associados às principais atividades 
administrativas, bem como da forma e das 
consequênclas da atuação dos órgãos interno 
e oxtem.o encarregados de controlar a gestão 
do dese!lvolvimento gerencial de recursos 
·públicos. 

Como a capacitação· de servidores 
públicos é um dever do Estado,. com base 
constitucional, buscando, por via de 
consequência,. alcançar. a eficiência no serviço 
público. Pois é notoriamente sabido que na 
maioria das vezes, no caso concreto é difícil 
estabelecer padrões adequados de c.o~petição 
para escolher isentamonte entre diferentes 
atividades e serviços pre·stados. Neste caso, o 
problema não é de.naturoza numérica mas "se 
re'laciona com a natureza da ativida'ae a ser 
desenvolvida ou de peculiaridade quanto à 
profissão desempenhada" (JUSTEN FILHO. Licitação n° 002/2015-

CPUOETRAN/AP, nos termos do art. 
26 da Lei Federal n• 8.666/93. 

_ Marçal. Comentãrios à Lei ·de LicitaÇões e 
Contratos Administrativos. 11 ed. São Paulo: 

Ma~apã-AP,l:!l._t0:f. .. J.iS.. 

INÁCIO 
Dele 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2015· 
CPL/DETRANIAP 

PROCESSO 1014.003758/2015 1 

ASSUNTO Inexigibilidade do Llcltaçã~ 
n° 002/2015-DETRAN/AP . 
!capacitação ·e Treinamento! 

: ~e Pessoal do Quadro doJ 
DETRAN-AP. I 

pBJETO !Curso: "Execução Financeira 
I )e Orçamentária: Reflexos da 

Nova Contabilidade Pública". 
IFUNDAMENTAÇ jArt. 25, inciso 11, c/c art. 13, 
)ÃO LEGAL inciso VI, da Lei Federal n. 

\8.666/93 ·o alterações. 
CONTRATADA trREIDE APOIO EMPESARIAL 

LTDA. 
(CNPJ N.• 01.920.819/0001 
301 

ilfALOR TOTAL R$ 8.070,00 (oito mil e 
!setenta reais) 

FONTE 240 RECURSOS 
DIRETAMENTE 
!ARRECADADOS 

PROGRAMA 20205.0380.2591.06.122.240.3 
.3.90.39.160000 
(GERENCIAMENTO 

. IÀDMINISTRATIVOI 
NATUREZA DA IJ3.90.39 (OUTROS 
DESPESA !sERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA) . 

Sonh~r Diretor-Presidente, 

Pretende o Departamento Estadual de Trânsito 
do Aniapã - OI:TRAN-AP, con.tratar a empresa 
TREIDE APOIO EMPESARIAL L TOA, para a 
participação dos servidores MARIA DO CARMO 
DE ALMEIDA ROCHA, JAIME DA SILVA
PENANTF e MARCELO PATRICK DE AZEVEDO 
PICANÇO, no Curso de Capacitação ein 
"EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRiA: 
REFLEXOS DA NOVA CONTABILIDADE 
PÚBLICA", com fundamento no art. 25, i!"'clso 
11, c/c art. 13, inciso VI da Lei 8.666/93 e 
alterações, tendo em vista a inexigibilidade 
licitação. 
Justifica-se a contratação direta da ery~presa 
TREIDE APOIO EMPESARIAL L TOA, em razão 
óo objeto déste processo ser a contratação de. 

Dialética, 2005). 
Dessa forma, a escolha da Contratada deu-se 
em razão da experiência, confiabllidade e 
competência que a ry~esma possui .nesse ramo 
de atividade, sendo, portanto, uma empresa 
conceituada, ·o que enseja a prestação de 
serviços de ·elevado grau de satisfação e 
qualidade. Ademais, o valor a inscrição está de 
acordo· com o praticado no mercado nacional, 
conforme · documentação fornecida pela 
em_presa a s~ ~ontratad_!. 

.' Tal contratação tem ampáro legal no· art. 25, 
inciso ~1. ,da Lei Federal n• 8.666193, que dispõe 
que a inexigibilidade de licitação deve estar 
resrita às hipóteses de prestação de serviço 
técnico, singular e realizado por profissionais . 

.-de notó.ria especialização. 
Pelo exposto, para salvaguardar os interesses 
da Administração e demonstrada à hipótese 
incidente desta ação, submetemos a presente 
justificativa à superior apreciação e 
deliberação de Vossa Excelência, ao mesmo 
tempo em que solicitamos a sua publicação na 
lm·prensa Oficial <;lo Estado. do Amapá, para 
que se cumpra o disposto no artigo. 26, da Lei 
de Licitações e Contratos em vigor, como 

. condição de eflcãcia deste ato. 

· i Maca_!Mi-AP, 27 de abril de 2015. 

l/;; ~~~~~~iutlf~;R,~ .. Q~~IROZ 
· Pre~itténte da CPLIDET JAP . · 

Comissão Permanente de Licitacão/CPL 

.RATIFICO a inexigibilidade de 
Licitação n° 00112015-
CPUDETRAN/AP, nos termos do art. 
26 da Lei Federal n• 8,666/93; 

elegado Cle Pol(cia 
Din'!lor- n~sitiP.niP. rln OETRAN/AP 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2015· 
CPLIDETRAN/AP 

PROCESSO 
!ASSUNTO 

PBJETO 

lo14.003364t2015 I 
Inexigibilidade de Licitação n°1 
~01/201 5-DETRAN/AP · ~ 
fcapacitação o Treinamento de! 
Pessoal · do Quadro · do!l 
DETRAN-AP. 

~urso: "Atualização el 
!Aperfeiçoamento em Sistema

1 de Controle Interno". i 
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FUNDAMENTA 
ÇÃO LEGAL 

. CONTRATADA 

iPROGRAMA 

Senhor Diretor-Presidente, 
Pretende o Departamento Estadual de Trânsito 
do Amapá - DETRAN-AP, contratar a empresa 
TREIDE APOIO EMPESARIAL L TOA, para a 
participação ·dos servidores HERICA DE 
SOUZA GÓES GATO e MARIA DO CARMO DE 
ALMEIDA ROCHA, no Curso de Capacitação 
~ni "ATUALIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO", com 
fundamento no art. 25, inciso 11, c/c art. 13, 
Inciso VI da Lei 8.666/93 e alterações, tendo em 
vista a inexigibilidade licitação. · 
Justifica-se a contratação direta da empresa· 
TREibE APOIO EMPESARIAL L TOA, em razão 
do objeto deste processo ser·a contratação de 
serviços técnicos para treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, através do Curso 
supracitado, que será realizado no perfodo de 
11 a 13 de maio de 2015, na cidade de 
Macapá/AP. 
Ressalta-se, que, tendo em vista o Objeto do 
Curso, é plenamente cabfvel a participação de 
servidores .deste DETRAN/AP, onde se exige 
elevado grau ~e conhecimento dos riscos mais 
comuns associados às principais atividades 
administrativas, bem com.o da. forma e das 
consequências da atuação dos órgãos interno 
e externo encarregados de controlar· a gestão 
do desenvolvimento gerencial de recursos · 
públicos. 

Como a capacitação de servidores 
públicos é um dever do Estado, com base 
constitucional, buscando, por via de 
consequência, alcançar a ef.iciência no serviço 
público. Pois é notoriamente sabido que' na 

· maioria das vezes, no caso concreto, é dificil 
estabelecer padrões adequados de competição 
para escolher isentamente entre diferentes 
atividades e serviços prestados. Neste caso, o 
problema não é de natureu numérica, mas "se 
relaciona com a natureza da atividade a ser 
desenyolvida ou de peculiaridade quanto à 
profissão desempenhada" ·(JUSTEN FILHO. 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. H ed. São Paulo: 
Dialética, 2005). 
Dessa forma, a escolha d<r Contratada deu-se 
em razão da experiência, confiabilidade e 
competência que a mesma possui nesse ràmo 
de atividade, sendo, portanto, uma empresa 
conceituada, o que enseja a prestação de 
serviços de elevado grau de satisfação e 
q'ualidade. Ademais, o valor a inscrição está de 
acordo com o praticado. no mercado nacional, 
conforme documentação fornecida pela 
empresa a ser contratada: 

Tal contrat~ção tem amparo legal no art. 25 
inciso 11, da Lei Federal n° 8.666/93, que dispõ~ . 
que a inexigibilidade de licitação deve. estar· 
resrita às hipóteses de prestação de seryiço 
técnico, singular e realizado por profissionais 
de notória especialização. . - ,_ 
Pelo exposto, para salvaguardar os interesses 
da Administração e demonstrada à hipótese 
incidente desta ação, submetemos a presente 
justificativa à superior apreciação e 
deliberação de Vossa Excelência, ao mesmo 
tempo em que solicitamos a sua publicação na 
Imprensa Oficial do Estado do Amapá, para 
que se cumpra o disposto no artigo 26, da Lei 
d!! Licitações e Contratos em vigor, como 
condição de eficácia deste ato. 
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Hemoap 

Domingos Sávio de Souza Guerreiro 

'UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.• 06/2014-

HEMOAP 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 
06/2014, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
INSTITUTO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO AMAPÁ E A EMPRESA 
M.D.B. MONTEIRO -.ME; PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 
Pelo presente . Tenno Aditivo e nos termos de 
direHo, as partes no fim assinadas, declaram, 
aceitam e ajustam que o instrumento acima 
identificado, tem alterado a CLÁUSULA 
TERCEIRA E CLÁUSULA QUINTA, que passam 
a vigorar com a seguinte redação, manlldas as 
demais aqui não referidas e, portanto neste ato e 
ocasião totalmente ratificadas, para todas as 
ocasiões de direito. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O 
presente Contrato terá seu inicio a partir de 
02/04/2015 e vigorará por 12 meses, podendo ser. 

prorrogado . por iguais e sucessivos perfodos, 
limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do 
inciso 11, do art. 57 da Lei n• 8.666/93, devendo ser 
obedecido o limite da modalidade de 1icltação que 
lhe deu origem. 
CLÁUSULA QUINTA-DA DOTAÇÃO - As 
despesas com a execução deste CONTRA TO no 
Valor global estimado de R$ 20.400,00 (vinte mil e 
quatrocentos reais), onde correrão à conta da 
Fonte 107, Programa de 230301101220170 2413 
160030, Elemento de Despesa 33.90,39 devendo 
ser providenciado dotação para o exercício 
seguinte 

O presente TERMO ADITIVO. encontra sua 
fundamentação no art. 65, · ir'lc 11, §1° da Lei 
8.666/93 e aHerações. · 

Por eStarem assim concordes ~m relação a este 
tenno aditiv , assinam este instrumento em 03 
(três) vi~s i I teor, na presença de duas 
testemunha ll)bé no fim assinadas. 

capá-AP, 01 de abril .de 2P,JRr 
. : uc Sou~a G\le: •.• 

l)omin~o~ Sa~\0 ·e do 1-\C.MOA? 
mingos Sáeió. · ouza Guerreiro 
Diretora PresidenteiHEMOAP 

ADITANTE 

;f0xjéi' )a,iL,. -;vL6M ;f};;#; A; 

J Mauro Dar1an Balieiro Monteiro 
M.D.B Monteiro- ME 

CONTRATADA 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO dos recursos a serem 
repassados pelo INSTITUTO DE HEMATOLOGIA 
E HEMOTERAP.IA DO AMAPÁ como 
CONTRATANTE para fazer face ao Contrato n• 
06/2014 • HEMOAP com a Empresa M. O. B. 
MONTEIRO-ME. 

ELEMENTO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR GLOBAL 

DE DESPESA ESTIMADO R$ 

33.90.39 Serv. Tere. 
20.400;00 Pess. Jurídica 

TOTAL 20.400,00 
importa o presente Plano de Aplicação no valor 

. total estimado de R$ 20.400,00(vlnte mil e 
quatrocentos reais). 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
PLANO DE APLICAÇÃO dos recursos a serem 
repassados pelo. INSTITUTO DE HEMATOLOGIA 

Pãg. 23 

E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ como 
CONTRATANTE para fazer face ao Contrato n• 
06/2014 - HEMOAP com a Empresa M. D. B . 
MONTEIRO-ME. 
O desembolso do contrato se dará de fonna 
fracionada de acordo com a necessidade do 
CONTRATANTE, solicitados através de Ordem · 

de Serviços ou Órdens de Fornecimento, cujos 
valores serão deduzidos do valor total estimado 

. empenhado para o referido serviço im'portando em 
R$ 20.400, O. 

capá-AP, 01 de abril de 2015. 

omingos Sávio de Souza Guerreiro 
Diretor Presidente 
CONTRATANTE 

)!& . .,.N/ 'Jn.~doh rPoh;tN f1;;;h/& 
Mauro Darian Balieiro Monteiro · 

M. D. B. MONTEIRO-ME 
. CONTRA T A'ºA 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 
7" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N;0 09/2011· 
HEMOAP 

SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 
0912011, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
INSTITUTO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO AMAPÁ E A EMPRESA I. M. 
P. DA SILVA (SERVICOM), PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

Pelo presente Tenno Aditivo e nos tennos ·de . 
direito, 1s partes no fim assinadas, declaram, 

.. aceitam e ajustam que o instrumento · acima 
identificado, tem alterado a CLÁUSULA SEXTA , 
face a· reduçao no quantitativo de profissionais da 
seguinte categoria: MOTORISTA NOTURNO, 
redução 02(dois), passando de 26 profissionais 
para um total de 24 profissionais (Lei 8.666 art. 65, 
inc.ll, §1"). referente aos meses fevereiro a maio 
de 2015, realizada a reduçao confonne informação · 
contida no Oficio n"'18115-GAB/HEMOAP, datado 
em 13/01/2015 emitido a empresa prestadora de 
serviços I.M.P da Silva, passando a vigorar a 
referida clausula com a seguinte .redaçao, 
mantidas as. demais aqui não referidas e portanto 
neste ato e ocasião totalmente ratificadas, para 
todas ocasiões de direito. 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução 
deste Termo Aditivo correrão à conta da Fonte 107 
,Programa de Trabalho 10.122.0170.2413, 
Elemento de Despesa 33.90.37, passando o valor 
mensal a importár em R$ 70.204,79 (setenta mil, 
duzentos e. quatro reais e setenta e nove 
centavos). 

Parigrafo único: O valor mensal descrito na 
referida clausula, já refere-se ao valor principal 
atualizado após esta reduçao e jâ aplicado o valor 
de repactuaçao r~ferente a Convençao Coletiva de 
2014 registrado através de apostilamento. 

O presente TERMO ADITIVO, encontra sua 
fundamenta~o ·no art. 65, inc 11, §1° da Lei 
8.666/93 e alterações. 

Por estarem assim concordas am relaçtJo a esta 
termo aditivo, assinam este instrumento em 03 
(tres) vias ·r.pe I teor, na presença de duas 
testemunh s am~ no fim assinadas. · 

· ,!;,Maca~ •. 14 de abril de2015. 
:. f.l!ngos Sano de Souza Gue:rm·J 

Diretor-Presidente do HEMOAP 
figos Sávio de Souza Guerreiro 

' Diretora Presidente/HEMOAP 
ADJTANTE 

Y.--r, , "R, 
~)t 1/f?"'o~'{Afâr:, ies s .... (IJL' 

Ieda Maria Pinheiro Da Silva 
Servicom Serv. E Com. 

ADITADO 

' 



Macapá, 28.04.2015 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO dos recursos 
a serem repassados pelo INSTITUTO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ 

. como CONTRATANTEIADITANTE para fazer face 
ao 7° TA do Contrato N" 09/11/HEMOAP com à I. 
M, P. DA SILVA(SERVICOM). 

EXERCICIO 2014 

N° de Parcelas Valor Mensal R$ Valor Total 
estimado R$ 

06- SET/DEZ · 77,384,97 309.539,88 

EXERCICIO 2015 

N° de Parcelas 
Valor Mensal Valor Total 
estimado R$ · estimado( R$) 

01-JAN 77.364,97 77.384,97 
01-FEV/MAIO 70.204,79 280.819,16 

DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE 
PESSOAL APÓS REDUÇÃO 
CATEGORIA QTD MENSAL 

PORTEIRO NOTURNO 2 4.846,95 

PORTEIRO DIURNO 4 8.209,37 

AUXILIAR ADM 1 2.810,64 

RECEPCIONISTA 13 36.538,38 

SECRETARIA I 1 4.485,28 

MOTORISTA DIURNO 2 6.595,24 

ELETRECISTA 1 6.745,92 

TOTAL GERAL 24 70.204,79 t""· 14 '""' ,, 2015 
116mÍrlgos Sfrio df c0.,. ;' .. . • 1..', 11<."! 0"1'· r, .. ·,.· 

Dire!6r-Presidante ,,Q ,,H;r!.tP. ·' 
D~gos Sávlo de Souza Guerreiro 

' · iretora Presidente/HEMOAP 
ADITANTE 

"-'':<J -J. > 
~<.."(.. ~ IÍt'Jz<<- ~, lq<tt ·V\ r;(L.T-é'-. 

IPEM 

Ieda Maria Pinheiro Da Silva 
Seivicom Serv. E Com. 

ADITADO 

José dos Santos Pereira Neto 

Portaria no. 022/2015/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 

(DIÁRIO OFICIAL) 
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Portaria n°. 025/2015/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE . DO 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 

Decr atribuições, · consoante delegação de 
poderes do Governador do . Estado do 

Portaria no. 023/2015/GAB Amapá, nos tenpos do Decreto n° 0042 

O DIRETOR PR&SIDENTE DO 
INSTITUTO DE PESOS ~ MEDIDAS DO 

de 02 de janeiro de 2015. 

. \ ' 
ESTADO DO AMAPA, no uso de suas RESOLVE: 
atribuições, consoante delegação de 
poderes do Governador do Estado do · 
Amapá, nos termos do Decreto n° 0042 
de 02 de janeiro de 2015.: Art 1 o AUTORIZAR o servidor José 

RESOLVE:. 

· dos Santos Pereira Neto - Diretor 
Presidente do IPEMI AP a se deslocar da 
sede de suas atribuições em, Macapá -

Art 1 o AUTORIZAR o servidor José AP, até o Município de Ferreira Gomes, 
dos Santos Péreira *eto . - Diretor< sem ônus para o Estado, no período de 
Presidente do fPEM/AP:~ se. desloca~ da 1 O I 04 I 20 15 do INSTITUTO DE P:e;sos 
sede de suas atribuiçõds em Macapá- E MEDIDAS DO AMAPÁ- IPEM/AP. 
AP, até o Município de!Pracúuba, sem Art 2o Publique-se, registre-se e 
ônus pata. ·o Est?.do, :jno período. de cumpra-se. 

09/03/2015 .. a ·;"10fo3/2015. ;do 
INSTITU~O. DE P~$0~ E · MEDIOAS 
DO .AMAPÁ -IPEM/AP:l . 

Art 2° Publique-s~, registre-se e 
cumpra-se. 

Maéapá (AP), 24 de abril-de 2015. 

• Macapá (AP), 24 4e abril de 2015. José 

Josê do•6<e•a.Jl100 
Diretor ao IPEM/ AP 

Decreto n° 0042/2012 
Portaria n°. 026/2015/GAB 

. -
O DIRETOR PRESIDENTE DO 

Portaria n°. 024/2015/GAB INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 

O DIRETOR PRESIDENTE' DO ,atribuições, consoante delegação de 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO poderes do Governador do Estado do 
ESTADO DO AMAPÁ; no uso de suas Amapá, nos termos do Decreto n° 0042 

·atribuições, consoante delegação de de 02 de jàneiro de 2015. 
poderes do Governador do Estado do 
Amiipá, nos termos do Decreto n° 0042 
de 02 de janeiro de 2015. RESOLVEi 

RESOLVE: 

Art 1 u AUTORIZAR o servidor José 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO dos Santos Pereira Neto - Diretor 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas Presidente do IPEM/ AP a se deslocar da 
atribuições, consoante delegação de sede de süas atribuições ~m Macapá -
poderes do Governador do Estado do AP, até. 0 Município de Amapá, sem 
Amapá, r:os ~ermos do Decreto no 0042 ônus para o Estado, no período de 
de02deJanetrode2015. 1610312015 a l?/03/2015 do 

Art 1 o AUTORIZAR o servidor 
Mareio Geraldo Mastop Martins -
Chefe da Unidade de Transporte. do 
IPEMI AP e Senhor Jaconias de Souza 
Ramos - Assistente Administrativo a se 
deslocar da sede de suas atribuições 
em Macapá '- AP, até o Município de 
Mazagào, sem ônus para o Estado, no 

. período de 02 I 03 I 20 15 do INSTITUTO 
DE PESOS E MEDIDAS DO AMAPÁ
IPEM/AP. 

RESOLVE:· 

Art 1 o AUTORIZAR o servidor José 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO AMAPÁ- IPEM/AP. 

Art 2° Publique-se, registre-se e 

dos Santos Pereira Neto - Diretor cumpra:se. 

Presidente do IPEM/ AP a se deslocar da 

Art 2° Publique-se, registre-se ·e 
cumpra-se. 

sede de suas atribuições em Macapá -
AP, até o Município de Mazagão no 
período de 02/0312015 a 0310312015 
do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO AMAPÁ- IPEM/AP. 

Art 2°. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. 

Macapá (AP), 24 de abril de 2015. 

Diretor 
ereira Neto 
do IPEM/AP 

~~...,/2012 

Macapá (AP), 24 de abril de 2015. 
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EDITAL DE :"OTIFICAÇ,\0 DE PRAZO PARA DHF.SA 
01/21115 

O DIRETOR PRESIDENTE DO O DIRETOR PRESIDENTE DO 
E(n cumrrimcnto a Re!õoluçDio n° 08 de 2U de dezembro de 2006. 
qur: \'eio 11 revogar a l,ortaria INI\tt"fRO _n° 002 dt 08 dr: janr:iro 
de 1999. NOTIHCAMOS os srguint.- senhores ou emprtsas, os 
quais se encontram em locais incertos e nJo sabido: 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDJ-\S DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas ESTADO _DO AMAPÁ, no uso de suas 

atribuições, consoante delegação de atribuições, consoante delegação de 

poderes do Governador do Estado do poderes do Governador do Estado do 

Amapá, nos termos do Decreto n° 0042 Amapá, nos termos do Decreto no 0042 

Al'Tl'ADO! CO\STRI'M.~Q CO:"STIÚ!ÇÕES F: SERVIÇOS 
L TOA - C:W.l N' 04.496.156/01101-66 - PRO\.t:SSO 
ADMI~ISTRATIVO :'<' 609/13 · AlTO DI:: i:-<FRAÇÃO: 
18039H1.. . 
AlTl'ADO: CARLOS RINO Fl.'MAGALU - CI'F: V 
512.115.052100- PROCtSSO AD\IINISTRATIVO ,., 624/14. 
.\I TO DE 1\FRAÇ\0: 2205272. de 02 de janeiro de 2015. de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Art 1 o AUTORIZ~R o servidor 

Mareio Gerald~ Mastop Martins -
Chefe da Unidade de Transporte do 

IPEt1/ AP e Senhor Jaeonias de Souza 
Ramos · Assistente Administrativo a se 

deslocar da sede de suas' atribuições 

em Macapá - AP, até o Município de 

Itaubal, sem ônus para o Estado, no 

período de 10/03/2015 á 11/03/2015 

do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO AMAPÁ- IPEM/AP. 

Art 2° Publique-se, registre-se e 

cumpra-se. 

Macapá (AP), 24 de abril de 2015. 

José d 
Diretor 

Portaria n°, 028/2015/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
. INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 

atribuições, consoante delegação de 

poderes do Governador do Estado ao 

Amapá, nos termos do Decreto n° 0042 

de 02 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Art 1 u AUTORIZAR o servidor 

Mareio Geraldo Mastop . Martins ·
Chefe da Unidade. de Transporte do 

IPEM/ AP e Senhor Jaeonias de Souza 
Ramos - Assistente Administrativo a se 

deslocar da sede de suas a!ribuições 

em Macapá - AP, até o Município de 

Amapá; sem ônus para o Estado, no 

pcriodo de 16/03/2015 á 17/03/2015 

do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO AMAPÁ- IPEM/AP. 

Art 2o Publique-se, registre-se e 

cumpra-se. 

Macapá (AP), 24 de abril de 2015. 

P') 
/ 

RESOLVE: 

Al'TtADO: FRAI'<C1SCO DA~IASCENO SOARl:S - CPF ;>;' 
051.272.112120- PROCI::SSO ADMINISTR<\TI\'0 \' 226/13 . 
A !'TO DE I~FRAÇ..\0: 22033,~6. 
Al'Tt'ADO: TRA\SPORTE CA~F:L DE SALTO (;RA'IIDE 
LTDA - CNP3 :"i' 09.622.656/0001-10 - PROCESSO 
A0\11'\ISTRHIVO N' 698/11 · AIJTO DE !NFR\Ç\0: 

Art 1 o AUTORIZAR o servidor 2202886· . 
. Al'TLADO: DISTRIRllfDOR\ RIO\ORTE LTDA-MI:: -CNPJ 

Mareio Geraldo Mastop Martins - :"i' 04.273.367IOOOt-3o - I'Rocr.sso ADMINISTRATIVO w 
· . 134/14 ·ALTO DI:: ll'<FR\ÇÀO: 2204878. 
Chefe da Unidade de Transporte do AliTl'ADO: VIAÇ..\OVALE DOA,tAWII'AS LIDA- C:'\1'.1:\" 
IPEM/AP s h. J .. d s 08.489.~09/0002-06-I'HOCESSOADMll'iiSTRATI\'01';'436/11 

e en o r .aeon1as e ouza . ALTO or. 11\FR-\ç\o: zzoz619. . · 

Ramos - Assistente Administrativo a se AliTt:ADO: L . c. P .. DOS SA\Tos ~tE -. CNI'J v 
!2.768.2MIIOOOI-06- PROCI:;SSO Amll:"iiSTRATI\'0 :'i' 675113 

deslocar da sede de suas atribuições · AL'TO DF.JNFR<\ç..\o: zzo3RS4 E 2203883. 
· AUTUADO: SEBASTIÃO LOBATO :'il/NES- ~!ERC\1'\TII. 

em Macapá - AP, até o Município de METRAL - cPr :-;• 014.021.452/68 - I'Rocr.sso 

P G d 
• E d ADMINISTRHIVO N' 681/13 . Al'TO DE INFR\ÇÁO· 

orto ran e, sem onus para o sta o, no3832. · · 

no período de 19/03/2015 do Al'Tli.\DO: G. O. A. DE AZEVEDO. ME- Ci"PJ N' 
. 05.544.13110001-53- PHOC:F.SSO ADMI:"I'!STIHTIVO '11' 741113 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS -.~noot:INFR\Ç.\0:2204337. 
, . AlTliADO: ELISA '\CELA DO SOCORRO LIMA ~IARII'\S-

DO AMAPA- IPEM./ AP. CI'J. :;· 4õ4.162.8121110- I'IU)CESSO ADMINISTRHI\'0 N' 
0 223114 · AL'TO DI:: I~ FRAÇÃO: 2204719 I:: 2204720. 

Art 2 Publique-se, registre~ se e AlTliADo: TR\Ns-cow LTDA _ c!'PJ v o3.557.25511Hio2. 

cumpra-se. 29 - PROCESSO ADMIJióiSTRHIVO \' 433/13 . Al'TO DE 
11íFRAÇ-\O: 2204246. 
AUTii.\1)0: J MACIEL SILVA ME- C\PJ N' 04.792.32010001-
82 - PROCESSO AIJMINISTRHIVO :'-/'· 513112 . AtTO DI:: 
1\FR.!,ÇAO: 276793. 

. · . · AI.TliADO: ~L.l,R!A DO SOCORRO RODRIGLI::S- CNPJ :'i' 
Macapa (AP), 24 de abnl de 2015. 03.292.449tooo1-69-PRon:ssoAo,uNisTMTivoN'477tÚ 

De e 

Portaria n°. 030/2015/GAB 

· Al:TO DE !I' FRAÇÃO: 276667. 
ACTl AnO: CO~IERCIAL E SI::IÚ'IÇOS 'IACAI'A LTDA ~1F. 

CNI'J N' 34.925.52911!001-38 PIWCF.SSO 
A1Hli\1STR.!,TIVO ~·. 209112 · AUTO DI:: IN~'RAÇÃO: 
2202953. 
AlTI .. JO: IR I' EL 1\Dl'STR!A L COMF.RC!O LTD,\ · C\1'.1 
N" 44.945.970/0001·35 - PROCESSO AD'li~ISTRATIVO :"' 
112/13 ·A l/TO nE INFR\ÇÃO: 221!3466. 
At:Tl:AOO: MARIA Zt:I\'F.1DE SILVA PIRES - CNPJ :>/' 
11.524.87110001-20- PROCESSO ADM!NISTRHI\'0 N' 913/13 
·AUTO DE INFRAÇ.\0:.2204542 E 2204541. 
AIITUADO: ,1, E. N. (;AMA COMERC'IO ME - \.NP.I \" 
14.711173/0001-59 · I'HOCESSO ADMl~!STll.ATI\'0 \' ~04113 
• Al'TO UI:: 1\FR,\Ç,\0: 2204117. 
AliTl'ADO: A M NETO ~Ú; - Ci'óP.I N' 84.412.67510001-38 -

o DIRETOR PRESIDENTE DO r:~o:,:;.fg i~~j~li;ISTR\TIVO ,'1' 420112 . AliTO OE 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO AUTCADO: CARLOS RORERTO FA\T!NATI'O- CPF 'I' 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas ~s~~i~7;~9;~~~~1~~·~~~~;~.DMI:'iiSTRmvo 'I' 352/11-

atribuições, COnSoante delegação de AVTCAIJO: M JOSE ARAl'JO C.<\\'ALC'A\TE - CWJ \' 

d d G d d 
03.998.151/0001-7, -.PROCESSO ADMINISTRATIVO\' 425/12 

po eres o overna o r o Estado do . AUTO DE IMRAçAo: 220J507. 
Amapá, nos termos do Decreto no 0042 AIHTADO: R. s. AR·\UJO ME- CI\PJ Y OM.977.23imnot.39-

d 02 d 
· · d 

20 15 
PROCESSO ADMIN1STRHIVO \' 'JH/12 • Al!TO DE 

. e e Janetro, e . 1:-.FRM,:Ao: 2202738. 
AlllTADO: A:"A CIUSTI'IIA GA"A DA SILVA - Cl'f 'i' 
ó'l2.616.882187 - I'ROCESSO AD,II\ISTRXIWO '<' 732111 . 
AUTO DI:; INFR-\ÇÁO: 220290i. 

RESOLVE: :\liTLADO: \1 V 8 SERVIÇO SA- CW.J N' 09.449.50610001-57 
- PROCESSO AUMINISTRATIYO l'i' 582112 • AIITO nl' 
INF,RAÇ,\0: 2203591. 

Art 1 o AUTORIZAR o servidor ALTIIAJJO: ROSA ~L\RIA ROSA .\LMr.mA - CfF :-.· 

Mare1
·
0 

G ld M t. in oso.560.802/87- PROCEsso AllMINISTRAnvo :-.· ssMz. 
era o · as op Mart s - AL'l o DE I'OFRAçÃo: 220J~87. 

Chefe da Unidade de Transporte do ~~~~~~~~E~~~~~~~~~~~~~~~,~~=~~-~~~~~·2_15\~?:~~~ 
I PEM I AP e Senhor Jaeonias de Souza I'OHH(·.\o: :!202885. 

AUTl'ADO: ELETROCO\ · LTDA EPP - C\I'J '<' 
Ramos - Assistente Administrativo a se o8.RI5.244/0ool-34- PROCEsso AU~II:"iiSTRATivo v 356/ll 

d 1 , . . . _ · M'TO DE INFRAÇÃO: 2202582. 
es OCa r da Sede de SUaS atrtbUIÇOeS Al'lTADO: .1.1 R E\JPREF.NDDIENTOS LTD,\. EI'P- CNPJ 

em Macapá _ AP L. M • • · d 'i" u.o77.549Joooi-2G- rRocE.sso ADMINISTRATivo "' 
. , a e O Un1C1p10 e 374111. AUTO DI: INFRAÇ,\0: 276645. 

· Ferreira Gomes sem ônus para 0 AliH'ADO: MARIA Do CARMO ~·A RIAS em vEto\ . ur _ 
· ' C~PJ N' 74.17H.48410001-08- PROCESSO ,\DMI'IIISTilA TIVO 

Estado, no período de 24/03/2015 do N'21>t14-Al1TODEINFRA<,:,\o:277049. · · 
AliTl'i\DO: EI.LEN JIE\ANTE ~!E- CWJ :oi" 11.479.38710001-

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 27 - PROCESSO AOMINISTR<\TI\'0 "" 783113 .. \liTO ilE 
DO AMAPÁ IPEM/AP I:'I'FR.!,Ç..\0: 2204071 E 2204070. 

- • AliTI,;AIJO: IJA \'I LOPES DE SOt:Z,\ - C!'<l'.l N' 
Art 2° Publique-se, registre-se e 10.600.465/UII!il-37- PROCESSO 1\D,\Il:"iiSTRATIVO ..,. 77114. 

AUTO DI:: 11\FR\ÇÃO: 277018. . 
cumpra-se. AUTUADO: DE\ILDO PIME:--<TEL AltAU.IO - CPF 'i' 

541.525.(KI2/63 - PROCESSO ADMI\!STRA TIVO N' 358113 • 
AliTO nE 11\'FIL\Ç,\0: 220448 . 

. AUTUADO: G R DF. AGliiAR ME- C:'<l'.l N" 10.383.458:0001-20 
- PROCF.SSO Al)~ll:"iiSTR\Tl\'0 'i' 612/13 • AllTO llE 

Macapá (AP), 24 de abril de 20 15. 1\FR\cAo: 22U4049. 2204048 r. 2204045. 
AliTL'AI)O: R DF: SA VIANA - C'\PJ N' 07.283.39710001-15 -

José 
Direto 

PROCESSO AD\IINISTRHIVO N' 526/13 . AlTO DE 
INFRAÇÃO: 2204259 t: 22114260. 
Çut a empresa em suprl:l mrndunada foi autuada por infra:;:lu ao 
disposto na lei no 9.933'99, no art. 1° e 5°. Ttndo em "i~tH a 
hnratura do rcfrrido Auto de··tnrraçào, no'l termos da lc-gislaç~o 
em Yigor, ~OTIFICA!\HlS Voss11 Senhoria para aprtscntar dt!l'rs~ 
escrila no prazo dr lO (llf.Z) dias a partir drsta puhlicaç~o. sob 
pena de reYc:lia c tonlissAo. A defesa t'serita deverá ser 
encaminhada 8 Viretorja c'enal do Instituto de Pesos c 1\lc~as t.ln 
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Am~pA- IPE~1/.\P, sit'uado nil Rua A urino Bnrgrs dr Otinira. n" 
1278- Sê o Louro- .\lacapó-AP, CEP 6H90R-170. . 

\lacapá. 27 <lt •bril de 201> 

Universidade Estadual do Amapá 

Perseu da Silva Apariclo 

PORTARIA N. 09412015-UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso das atribuiçOes legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual N 4018 de~· de 
julho de 2014. bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, e. 

. considerando o contido no memorando n.,23/20 15 
- CEPE/UEAP. 

RESOLVE: 

Art.1° - Homologar o deslocamento da 
professora Marilu Teixeira Amaral, da sede de 
suas arribu1çOes. Macapá/AP, até o distrito de 
Bailique. municlpio de Amapá, e vila do Sucuriju, 
para realizar, junto aos pescadores dessas 
comunidades. aplicaçao de formulário. de 
caracterizaçao pesqueira. e georreferenciamento 
de comunidades pesqueiras e áreas de pesca. no 
periodo de 14 a 24 de março de 2015. 

Dê-se ciência, publique-s u pra-s 
Gabinete da Reitori , em M ap 

de abril de 2015. 

.104/ 15-UEAP 
niv sidade do Estado do 

a uiçOes legais que lhe são 
confendas pelo D to Estadual N. 4018 de 1° de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Un•vers•dade do Estado do· Amapá, e. 
considerando o contido no memorando n 2912015 
• CcPE/UEAP, 

RESOLVE: 

Art.1• · Autorizar o deslocamento do 
Motonsta Néllo de Jesus Gonçalves Silva, que 
se deslocará da sede de suas atribuiçOes. 
Macapá-AP, até os municlpio de Porto Grande e 
Ferreira Gomes. no período de 20 a 26 de abril de 
2015. conduzindo a pesquisadora Fablana 
Calacina para realizar atividades de campo no 
âmbito do projeto "Monitoramento da atividade 
pesqueira no médio rio Araguari". coordenado pela 
professora Luiza Prestes. 

Dê-se ciência. publique-s 
Gabinete da Reitoria m M 

de abnl de 2015. 

Prof. 

·PORTARIA N. 105/2015-UEAP 
o Reitor da Universidade do Estado do 

Amapâ, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual N. 4018 de 1° de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, e, 
considerando o contido no processo 
46.000 20012015, 

·RESOLVE: 

Art.1 6 - Autorizar o deslocamento do 
professor Tito Lívio Pinto de Freitas, da sede de 
suas atribuições. Macapé/AP, até a cidade de 
Porto Alegre/RS, para participar do XX ENCEP -
Encontro nacional dos .coordenadorés de 
Engenharia de produção. no per lodo de 1 ~ a 22 
de ma1o de 2015. 

Dê-se ciência, publi -se cumpra-se. 
Gabinete da Rei 1a. e 

de abril de 2015. 
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f'\)~TO r~.l.\ i· I. !(;iF!C1!i ·llt1l i=' 
O Reitor <la llfliVI>Mi':l:~de do Estado do 

Amá pá, no uso oas dldOú11;üe~ legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n•. 4018 de 1° 
de julho de 2014, bem como pelo Estatuto· da 
Universidade do Estado do Amapá. 

RESOLVE: 
Art.1° - Designar o servidor Willami de 

Souza da Silva- Técnico em Planejamento e 
Orçamento - Ciências Contábeis lotado na Divisão 
de Planejamento, para responder pela Chefia da 
Unidade de Contratos e Convênios1Divisão de 
Planejamento/Pró-Reitoria de Planejamento .e. 
Administração. 

Art.2" Esta Portaria revoga a Porte~ria 
n.23712014-UEAP. 

Art.3• Esta Portaria retroage a partir 
de 1010412015. 

Dê-se ciência, publiq!Je-se e cumpra-se. 

Gabinete da 
de abril de 2015 . 

Prol. Dr. Pe 

Sociedades de Economia Mista 

(
.....___.::.__CEA __ ). 

~doCarmo , 

AVISO DE ERRATA 

DISPENSA N" 012/2015-CLIPRE. 
PROCESSO N" 04312015-CUPRE 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, 
torn,a público, a Errata, corrigindo informações 
da Contrataç11o de Veiculo, Dispensa n• 
012/2015-CLICEA, sendo pias: 

Onde se lê· 
Item Descrição Quant 

.. 
V olor Valor 
Unltirto Total 

01 Automóvel1.0, 20 2.200,00 44.000,00 
com ar 
condicionado, 
.05 (cinco) 
portas, 
capacidade 
para OS (cinco) 
passageiros, 
com 
combustlvcl, 
com motorista 
COM PORTA 
ESCADA, com 
adesivo da 
logomarca da 
CEA. 

02 Automóvel 1.0, 08 2.200,00 17.600,00 
com ar 
condicionado, 
05 (cinco) 
portas, 
capacidade 
para OS (cinco) 
passageiros, 
com 
combustível, 
com motorista, 
com adosivo da 
logomarca da 
CEA. 

03 Automóvel, 2t 5.200,00 10i.200,00 

PICKUP, 4X4, 
Diesel ou 
gasolina, 04 
(quatro) portas, 
com ar 
condicionado, 
capacidade 
para os (cinco) 
passageiros, 
com 
combustível, 
com motorista, 
COM PORTA 
ESCADA, com 
adesivo da 
logomarca da 
CEA. 

04 Automóvel, 03 5.200,00 15.600,00 
PICKUP, 4X4, 
Diesel 04 

Leia-se: . 
Item 

01 

02 

'03 

04' 

(quatro) portas, I I I com ar 
condicionado, 
ca acldade • _ 

para 05 (cinco) 
passageiros, 
com 
combustlvel, 
com motorista, 
SEM PORTA 
ESCADA, com 
adesivo da 
logomarca da 
CEA .. 

Dcscrlçao Quant Valor 
Unlt!r1o 

Automóvel1.0, 20 2.2oo,oo 
com ar 
condicionado, 
05 (cinco) 
portas, 
capacidade 
para 05 (cinco) 
passageiros, 
sem 
combustlvel, 
com motorista 
COM PORTA 
ESCADA, com 
adesivo da 
logomarca da 
CEA. 
Automóvel'1.0, 08 
com ar 
condicionado, 
OS (cinco) 
portas, 
capacidade 
para OS (cinco) 
passageiros, 
sem 
combustlvel, 
com motorista, 
·com adesivo da 
logomarca da 
CEA. 
Aútomóvcl, 21 
PICKUP, 4X4, 
Diesel ou 
gasolina, 04 
(quatro) portas, 
com ar 
condicionado, 
capacidade 
para 05 (cinco) 
passageiros, ' 
sem 
combustlvel, 
com motorista, 
COM PORTA 
ESCADA, com 
adesivo da 
logomarca da 
CEA. 
Automóvol, 03 
PICKUP, 4X4, 
Diesel, 04 
(quatro) portas, 

som. 
comóustlvel, 
com motorista, 
SEM PORTA 
ESCADA, com 
adesivo da 
logomarca da 
CEA. · 

2.200,00 

5.200,00 

5.200,00 

Macapá/AP, 24 de abril de 2015. 

L 
Dulcirene Pereira Lau Branch 

Presidente da Lici.tação/CEA 
Portaria n• 00812015-CUCEA 
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Valor 
Total 
44.000,00 

17.600,00 

109.200,00 

1MOO,OO 

EXTRATO DO 2• TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N" 07612012- DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ .:.. CEA E A SRA. CIBELE CHAGAS 
QUEIROZ, PARA . . OS FINS NELE 
DECLARADOS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O LOCADOR é proprietário do imóvel 
localizado na Rua Rio Marinheiro, n• 226, no 
'distrito -de Bailique, no município de Macapá
AP, o qual locará à CEA o referido imóvel, para 
atender . as instalações do escritório da 
LOCATÁRIA no Distrito de Bailique, edificada 
em um terreno medindo 10 metros de frente 
por 15 'de fundo, perfazendo um total de 150m2 
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(cento e cinquenta metros quadrados) sendo 
uma casa sem móveis medindo 08 metros de 
frente por 12 metros de fundo, construida em 
madeira de lei, forrado, com água encanada, · 
energia elétrica e contendo os seguintes 
compartimentos: sala, 03 (três) · quartos, 
banheiro interno e cozinha. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONVALIDAÇÃO: 
O valor global do Contrato será de R$ 6.000,00 
(seis mil reais), sendo pagos R$ 500,00 
(Quinhentos) reais, mensalmente e diretamente 
ao proprietário do imóvel, até. o vigésimo dia 
útil do mês subseqüente à locação. · 
Por estarem assim ajustadas em relação ao 
conteúdo deste TERMO ADITIVO, assinam ·a 
mesmo em quatro vias de igual teor, devendo 
este Instrumento ser publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amapá. 
DATA DE ÁSSINATURA: 12 de Dezembro de 
2014. . 
SIGNATÁRIOS: 
Pela CEA: Angelo do Carmo, Aldo Simão 
Carneiro Fernandes e Ubiracy do Amaral. 
CONTRATADA: Cibele Chagas Queiroz. 

Macapá (AP), 22~ dAbrl 2015. 

L' 

ANGELO DO AR,'JIO 
Presidente da CEA 

EXTRATO DO CONTRATO N'045/2014-
DICOC/CEA 
PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ- CEA E A EMPRESA UTILIIND E ÇOM. 
DE EQUIP ELETRO-ELETRONICO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: 
O presente contrato fundamenta-se: 
I. na lnexibilidade n' 002/2014-CUCEA, 
11 - nos termos propostos pela CONTRATADA 
que, simultaneamente: 
a) constem no Processo n• 010/2014-
CUPRE/CEA; 
b) não contrariem o interesse público; 
111- na Lei n• 8.666/93, de 21 de junho de 1993; 
IV • nos preceitos de direito público; e 
V - supletivamente, nos princípios da teoria 
geral dos contratos e nas disposições do 
direito privado. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto aquisição 
empresa para reparo do padrão de energia 
trifásico marca RADIAN de modelo RD 30-221, 
que compi;le a mesa de aferição de medidores 
do fabricante NANSEN, com patrimônio n• 
12233 e série 009540, utilizada pela equipe de 
laboratório da divisão de Fiscalização 
(DIFIS/DCME), para continuidade dos serviços 
nos casos em que houver necessidade de 
aferição de medidores devidamente retirados 
para laudos com acompanhamento de um 
técnico do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
DO AMAPÁ, garantindo assim atendimento do 
disposto na legislação metrológica e do setor 
elétrico; 
CLÁUSULA TERCEIRA· DO PREÇO: 
O preço global para consecução do objet~ 
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deste co'ntrato será de R$ 19.700,00 (dezenove 
mil e setecentos reais). 

,CLÁUSULA SÉTIMA _: DA VIGÊNCIA E DA 
PRORROGAÇÃO 
1. Este Contrato tem seu termo Inicial na data 
de sua assinatura e seu prazo final em .até 12 
(doze) meses. 
CLÁUSULA OITAVA· DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo . 
correrão por conta da Dotação Orçamentária 
prevista no Orçamento da CEA, através da 
fonte de recurso n° 1-Recursos Próprios, 
UnIdade Orçamentária _ n° 24303 . 
DEPARTAMENTO CONTROLE DA MEDIÇÃO-
8646 e Elemento de Despesa n• 4104010121 -
Serviços de Terceiros - 475, através da Nota de 
Empenho n° 035390/2014, de 31 de Janeiro de 
2014, estando 'o montante do dispêndio a ser 

·efetuado por conta deste Contrato limitado ao 
valor global pactuado na Cláusula TerceiO\~ 
presente termo. ,\ I .. · 
I - . 
DATA DE ASSINATURA: 17 de Fevereiro 2014. 
SIGNATÁR)OS: 
Pela CONTRATANTE: Francisco A. Almendra 
Correia Uma, Azolfo Gemaque dos Santos e 
Jucldeber Francisco da S. Castro. 
Pela CONTRATADA: Jussara Altademo G. P. 
Aguiar. · 

Macapá (AP), 22~e. · e 2015. 

.·/ ' 
,.• 

ANGEL,O D 'A MO 
j _ Preslcf'ónte da1 CEA 

AVISO AOS ACIONISTAS 

O · Presidente do Conselho de 
Administração da CEA - em cumprimento à 
determinação do Conselho de Administração 
em reunião extraordinária realizada no dia 
24/04/2015, informa o CANCELAMENTO do 
EDITAL, DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA; 
convocada para realiza-se no dia 28 de abril de 
2015, na Secreta'ria Geral da CEA,. sftuada na 
Avenida Padre Júlio Maria Lombard, n• 1900, 
nesta cidade de acapá, apitai do Estado do 
Amapá. A nov data d Assembleia será 
comunica a oport 

Agência de Fomento do Amapá 
Francisco de Assis Souza Costa 

PORTARIA N' 052/2015- AFAP 

A Presidente da Agência de Fomento do 
Amapa S/A - AFAP - Em Exercic:o. usandQ_ das atribuiçO~s 
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que lhe são conferidas pela Portaria n' 051/2015, de 14 de abril 
de 2015 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar KELL Y'CRISTINA BRAGA OE LIMA 
. Analista de Fomento - área Jurídica e ALESSANDRO 
CARLOS RIBEIRO DA SILVA- Agente de Fomento para se 
deslocarem da sede de suas atribuições - Macapá-AP até o 
município de Mazagao/AP, no dia de 24 de abril de 2015, com 
o objetivo de participarem de audiência de instruçao e 
julgamento e. impulsionar processos que tramitam na comarca 
daquele município. 

Esta portaria está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A -
AFAP. 

Registre·se. Publlque·se. Cumpra·se. 
Macapfi~· 22 de abril de 2015. 

r ·1 .. , ri f 

du/tróÍL'M-fr&~~ât 
Pr;~ente/AFAP- Em Exercício 

. PORTARIA N' 053/2015 -.AFAP 

A Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP - Em Exercicio. usando das atribuições 
que lhe sao conferidas pela Portaria n' 051/2015, de 14 de abrO 
de 2015 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar ODERLEI BARBOSA BRITO -
Diretor Administrativo e Financeiro, para exercer, 
cumulativamente, o cargo de Diretor Técnico da Agência de 
Fomento do Amapá S/A - AFAP, durante ausência do titular 
JOELCY MÁRIO LOUREIRO ALMEIDA. no periodo d~ 
21/0412015 a 24/04/2015. 

Esta portaria ·está em consonância com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos, 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A -
AFAP. 

Registre-se. Publique·se .. Cumpra-se. 
Macc~·AP, 22 de abril de 2015. 

v: "• "()r. r! , . v..z.u::_~..-x.-..x\~ 
cllAUDILENE DIAS DE SÁ 

Pres\l!ente/AFAP- Em Exerclcio 

PORTARIA N' 054/2015- AFAP 

A Presidente da Agência de Fomento do 
Amapá S/A - AFAP - Em Exerclcio, usando das atribÚiçóes 
que lhe sao conferidas pela Portaria n' 05112015, de 14 de abril 
de 2015 e tendo em vista o Estatuto da Empresa. 

RESOLVE: 

Designar ALESSANDRO CARLOS RIBEIRO 
DA SILVA· Agente de Fomento, para se deslocar da sede de 
suas atribu1ções Macapá·AP até O·mu.niclpio de Oiapoque/AP, 
no periodo de 26/04 a 01/05/2015, com o objetivo de realizar 
.treinamento e acompanhamento técnico de microcrédito, bem 
como realizar o controle de Inadimplência e demais atividades 
em conjunto com a Subgerência de Crédito daquele municlpio. 

Esta portaria esta em consonancia com as 
disposições previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A -
AFAP. . 

Registre.se. Publlque·se. Cumpra•se. 
Maca~·AP, 23 de abril de 2015. 

·-J1~wrdJiÁ Pr~enté/AFAP- Em ·Exerclcio 

(PODER JUDICIÁRIO) 
N' do processo: 0000866-50.2014.8.03.0004 
INTERDIÇÃO· TUTELA E CURATELA 
Parte Autora: M. oo·s S. 
Defcnsor(a): JOAO FERREIRA [lOS SANTOS. 187AP. 
Parte Ré: G. Q. DOS s: 

Tribunal de Justiça do Estado 
I 

Des. Sueli Pereira Pini 

Ofícios Judicias 

Varas e Secretarias da Capital 

·-
JUSTIÇA DO iS'AIJO DO A.VoAPÀ 

COMARCA DE AI-MP À 
. V AV- ÚNICA DE AW>PÁ 

PPAÇA ilARÃü iX) RIO BAANCO. N' 6A · CEP 68 Q5(){)()() f0Nf·f06f34~1·1271 

Tipo de ato: Sentençà . 

L 

MANOEL DOS SANTOS. requereu o Interdição Judicial de suo filho GRACINEIDE 
OUARES/v\A DOS SANTOS, ombos quolificodàs no iniciol. Alegou que o interdilondo é 
portado de síndrome de down, cônsoon}e laudo ocostodo ôs f: 08, por esso razão, está 
impossibilitado de exercer por si mesmo os otos do vido civil, requerendo, porlonlo. 0 
inlerd içá o desta. 1 . . 

A inicial veio ocomponhodo dos documentos de I. 04-11. 

Despacho à I. 14 determinou o designação de oudiencio poro interrogatório do. 
interditando, o citoção/intimoçào dos portes e o ciêncio do Ministério Público. . 

Em oudiêncio designado, deixou-se de proceder o interrogolóri() da interditando [1. 
19). em rozão do impossibilidade de locomoção. sendo designado inspeção judiciol, no 
qual restou configurado· o impossibilidade de locomoção bem como a incopocidode poro 
os otos do vido civii. . . 

Não houve •mpugnoção. 
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Relatados ~m essencial; deci.do. 

11. 

Preenchidos os pressupostos processuais de constituição e de~nvolvimento válido e 
regular da processo, e os condições da ação. passo â. análise do mérito. 

Trotam os autos de Pedido de lnte•dição com a .respectivo curot~lo do interditando 
GRAC!NEIDE QUARESMA DOS SANTOS. em favor de seu genilor, Sr. MANOEL DOS 
SANTOS. 

O Código (r,;:. em seu or.igo 3". inciso 11, relaciono como absolutomente incapazes 
os que, par enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessório dtsce"'lme~to 
para o prálico dos atos da vida civil. 

• Analisando detidal11ente· os provas carreados paro os autos, mais precisamente o 

laudo de exame de sanidade mental. em cotejo c~m o relatório do inspeção juntados ás I 
8 e 20. respeclivomente. vê-se qJe a inlerdilondo apresenta transtorno mental de caráter 
irreversível. o que o torna 'ncopoz poro exercer todos os aiOs de sua vida civil. Seda 
assim, há provas oequívocos de >ua mcopacidode. 

No que longe á no'11eação do requerente coma cc·roda• da interditando,. nôa 
v:stJ11bra impedi'11ento legal paro tonto. Digo o porquê. O autor lgenitor! é quem cuido 
dos interesses do nterditardo. conforme relatado no inicio!, ostentando, o.ssim, condtções 
poro herce· o enco·go, segundo permissivo legal do orr. 1.177, I do CPC. 

111. 

Isso posto, JUlGO PROCEDENTE. o pedido tniciol. poro DECRETAR o interdição de 
GRACINEIDE QUARESMA DOS SANTOS, nomeando ·como 5eu curador 5eu genttor, Sr 
MANOEL DOS SANTOS, passando este o represeotá·la em IOdos os atos do vida civil. 
Dispenso o const:tuição do hipoteca legai, eis que o interditada não possui bens. 

Isento de custos e. honorários. 

Expeçom·se os fo.'-andados de Averbação e de inscrição da sentença ao Cartórto de 
Registro local. 

Oficie-se à Corregedoria do TRE/ AP .• 

Publique-se o Senteoça no Diária Oficiei da Estado. nas termos dos orts. 90, 111, do 
CC/02 e art. 1. 184 de CPC. 

Sentença publicada e registrada elet·ãn:comer,le. Intimem-se. 

Ciência ao" MP . 

. llp6s o trô1silo en julgado. ob5ervodm rJ~ <:oule!os legais, orquivem·5e os outo's. 

AMNA, i2/02/l015 

MARCK WllUAN,fv'ADUREIRA DA COSTA 
Ju•llol Ce Oiroil::l 

• /JSII;A DO !STAOO !lO AJMP~ 
COMA•r:.A DE /o.IMFÁ 

VAI(A Ú'ICA (l( AJMPÂ 
P<•ÇA SA.ltÁC DO RIO B~ANCO. N' Oot ·C!' OS QSO<XX) fONE (06!341 f.l17t 

N' do processo: 0000546-68.2012.8.03.0004 
INTERDIÇÃO· TUTELA E CURATELA 

Parte Autora: Z. P. DE C. 

. 

Advogado(a): JOAO FERREIRA llOS SANTOS· 187AP. 
Parte R~: A. C. DE C. . 
Tlpo de ato: Stntença 

I· RELATÓRIO. 

Zeferlno Pires de Castra requereu o lnterdi~ão judicial do seu filho Adril Castro de 
Castro, ombo~ quclificÓdm no inicial. Alegou quP. () interdirondo possui problemns menloi~ 

· de caráter irreversível, eslâ impossibililodo de exercer par 5i mesmo 05 atos do vida civil, 
requurendo, portanto. o interdição do _me~rno. 

Acomoorham o inicial os documen1os Je I. 4·8. 

Despacho às. f·. 11 determinou o designação de audiência poro interrogatório do 
inlerditando, a citoçõo/intjrr.ação das partes e a ciência do Ministério Público. 

Em dato designado. deixou-se de proceder ao interrogatório da interditando (f. 16},' 
por este não apreSentar capacidade para responder qualquer pergunto, determinando-se 
exame pericial na i,lerd;lor\do o ser reolizodo pela POUTEC. 

Às I. 45 foi juntado laudo Pericial, que atestou o iecopocidode do interditando poro 
os atos do vida civil. 

Instado o manifestar·se, o MP, ás f. 47, pugnou pela procedência do pedido inicial, 
poro que seja decretado o interdição de Adril Castro c1e· Castro. 

11· FUNDM\ENTAÇÃO. 

Preenchidas os pressupostos processuais de constituição e de$envolvimento válido e 
regular do processo. e as condições da açao, posso à análise da mérito. 

I 

T retem os aulas de Pedido de Interdição com o respectivo curatela do interditando 
Adril Castro de Castro. em lavor de.seu po', Sr. Zelerino ~res de Castro. 

O Código Civil, em seu artigo 3°, inciso 11, relaciona como ob5olutamenle1incapazes 
os que. por enlermidode ou deficiência mental. não tiverem o necessório discernimento 
poro a prático dm atos do vida civil. 

Analisando detidamente os provas carreados paro 05 autos, mais precisamente o 
laudo de exame de sanidade mental, juntado às f. 45, vê-se que a inlerditonda apresenta 
transtorno mental de caráter irreversivel, o que o torno incapaz poro exercer todos os atos 
de sua vida civil. Sendo assim, há provas inequívocas de suo incapacidade. 

Na' que tange á nomeação do req~ereole como curadora da interditando, .não 
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vislumbro impedimento legá! f,oro tonto·. Digo o porqué. O autor (pai} é quem cuido dos 
• i~leresses da interditando, ·conforme relatado na inicial, ostentando, assim, 'condições paro 

exercer o encargo. segundo permissivo legal do art. l 177, I do CPC. 

111 • DISPOSITIVO. 

Isso posto, JUlGO PROÇ:EDENTE o pedido in;cial, para DECRETAR o interdição de 
Adril Castro de Castro, nomeando como seu curador Zeferino Pires de Castro, passando 
este o ~epcesen:ó~a em lodos os atos cfo vida civil Di5penso o con51ituiçãa da hipoteca 
legal, eis que o interditado não fld'Sui bens. · 

Custc5 e honorários suspensos. 

Expeçam-se os Mandados de Averbação e de inscriçao da sentença· co .Cartório de 
Registro loco_!. 

Oficie-se. á CO(regedoriado TRE/AP. 

Publique-se a Senten~o no Diário Oli~ial do Estado, n~ lermos dos arl5. 9• .• 111. do 
CC/02 e art. 1.1 ~4 do CPC. 

Publ:coçáa e registro ele:ránicos. lntimem·se. 

Após o trãn5ito em julgado. observados os cautelas legais, arquivem·se os autos 

AMAPÂ, 28/ll/2014 

~ 
JOSÉ CASTEll<)ES MENEZES NEJO 

juiílal de Diteilo 

Publicação Diversas 

AMCABRALP 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES, COMERCIANTES E AMIGOS DO BAIRRO 
BRASIL NOVO E LOTEAMENTOS LIBERDADE E PALMARES 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA 
DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL· 

O presidente · da Comisslio Eleitoral, no uso de suas atribuições 
-estabele~idas pela Assembléia Geral de Moradores oconida- no dia. 18 de 
abril do corrente ano, convoca todos os moradores para participarem da eleiçi!o 
que definirá a Diretoria Executiva e o Conselho fiscal para o mandato 
2015/2018. O processo eleitor!ll ocorrerá no dia 27 de junho de 2015, das 15h 
ás t8b, na Sede Social da AMCABRALP, localizada na Av. Coqueiros, 
390, Brasil Novo. 

As inscrições das chapas concorrentes deverão ser feitas mediante 
expediente dirigido à Comissão Eleitoral até o dia 30 de maio, das 14 b às 17 
h, na Sed.e Social da AMCABRALP, Av. Coqueiros, 390, Brasil Novo, em 
frente a Paroqui11 N• Senhora de N~é, agendamento pelo celular 99126 8888 

Podem. compor as chapas de candidatas' todo associado contribuinte 
pessoa fisica,'rnaior de 18 (dezoito) anos, quites com as obrigaçÕes sociais, e 
com. pelo menos 03 (três) meses de Associação, comprovados através da 
·Secretaria da AMCABRA~P. A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto 
do Conselho Fiscal, será feita por voto, direto e aberto na Assembléia Geral do 
dia 27 de junho de 2015, podendo exercer essa prerrogativa o morador do 
bairro associado à·AMCABRALP, quites com as obrigações sociais e que já 
tenha alcançado idade superior a 16 (dezesseis) anos, portando documento 
oficial e original de identificaçi!o com foto ~ comprovante de cadastro ou 
recadastro emitido pela comissão eleitoral até o dia 2710512015. 

A Comissão Eleitoral dissolver-se-á tão Jogo ocorra aJ 
proclamação da chapa eleita. 

Atenciosamente, 

Macapá-AP 28 de Abril de 2015 

. In i·l ~ch~\.~~{r.r:i.)tCo.s ~il..O: · 
Antonio Jolio Maciel de Castro 
Presidente da Comissi!o Eleitoral 


	

